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PROCESSO 10935.722331/2016-82
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SESSAO DE 24 de marco de 2026
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES ITALO SUPERMERCADOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014
NULIDADE. TDPF. IRREGULARIDADE FORMAL.

Irregularidades na emissao ou alteragao do TDPF nao acarretam nulidade
do langamento. Aplicagdo da Sumula CARF n. 171.

NULIDADE. LANCAMENTO POR AMOSTRAGEM. PRESUNCAO.

A utilizacdo de amostragem ndo invalida o lancamento quando
corroborada por analise detalhada e conjunto probatério consistente,
afastando a alegacao de presuncao.

DECADENCIA. MULTA ISOLADA. ART. 173, 1, DO CTN.

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas submete-se ao
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prazo decadencial do art. 173, |, do CTN, ndo se aplicando o art. 150, §4¢9.
Aplicagao da Sumula CARF n. 104.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. ART. 124, 1, DO CTN. INTERESSE COMUM.

A responsabilidade solidaria exige a comprovacao de interesse comum de
natureza juridica na situacdo que constitua o fato gerador, ndao se
caracterizando por mero interesse econémico. Evidenciada a atuacgao
conjunta, coordenada e indispensavel de empresas ligadas na estruturacao
de operacbes artificiais, resta configurado o interesse comum apto a
ensejar a solidariedade.

ILICITOS TRIBUTARIOS. COMPROVACAO.

A mera escrituracdo contabil ndo comprova a licitude das operagdes
realizadas pela contribuinte, sendo necessdria documentacdo habil e
idonea pertinente a cada acusacao.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
			 
				 NULIDADE. TDPF. IRREGULARIDADE FORMAL.
				 Irregularidades na emissão ou alteração do TDPF não acarretam nulidade do lançamento. Aplicação da Súmula CARF n. 171.
				 NULIDADE. LANÇAMENTO POR AMOSTRAGEM. PRESUNÇÃO.
				 A utilização de amostragem não invalida o lançamento quando corroborada por análise detalhada e conjunto probatório consistente, afastando a alegação de presunção.
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				 A responsabilidade solidária exige a comprovação de interesse comum de natureza jurídica na situação que constitua o fato gerador, não se caracterizando por mero interesse econômico. Evidenciada a atuação conjunta, coordenada e indispensável de empresas ligadas na estruturação de operações artificiais, resta configurado o interesse comum apto a ensejar a solidariedade.
				 ILÍCITOS TRIBUTÁRIOS. COMPROVAÇÃO. 
				 A mera escrituração contábil não comprova a licitude das operações realizadas pela contribuinte, sendo necessária documentação hábil e idônea pertinente a cada acusação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) em não conhecer do recurso de ofício e do recurso voluntário do contribuinte e (ii) em dar parcial provimento aos recursos voluntários dos coobrigados Dal Berto Administradora de Bens Ltda. e Edy João Dal Berto, apenas para, de ofício, reduzir a multa qualificada de 150% para 100%, dada a retroatividade benigna de lei – tudo nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires McNaughton, Cassiano Romulo Soares, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel Campelo de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 A Recorrente foi submetida a procedimento fiscalizatório formalizado por meio do Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - 0910300.2015.00027-1, tendo por objeto a verificação do cumprimento das obrigações tributárias, relativamente aos anos-calendário de 2011 a 2014. 
		 As infrações apuradas foram descritas nos Termos de Constatação: L 071/2016, L-071/2016-A, L-071/2016-B, L-071/2016-C, L-071/2016-D.
		 O Termo de Constatação L-071/2016 apresentou uma visão geral das irregularidades detectadas, dividindo-as em quatro grupos, sendo cada um dos demais Termos de Constatação responsável pela descrição detalhada e pormenorizada destes grupos.
		 TERMO DE CONSTATAÇÃO FISCAL TERMO L-071/2016 – fl. 4.642 e ss.
		 O Termo de Constatação Fiscal L-071/2016 consubstancia o documento síntese da fiscalização, no qual a autoridade fiscal consolida as irregularidades apuradas no curso do procedimento fiscal instaurado em face da Recorrente, relativamente aos anos-calendário de 2011 a 2014, servindo de fundamento para a lavratura do Auto de Infração.
		 No referido Termo, a fiscalização identifica quatro grupos principais de irregularidades, os quais foram objeto de análise específica em termos autônomos (L-071/2016-A a L-071/2016-D), a saber:
		 (i) concessão de empréstimos ao sócio controlador, a empresas ligadas e a terceiros, sem a cobrança de encargos financeiros, concomitantemente à assunção, pela contribuinte, de despesas financeiras junto a instituições bancárias, circunstância que ensejou a glosa de despesas financeiras no montante total de R$ 1.066.304,19;
		 (ii) contabilização extemporânea de despesas a título de Juros sobre o Capital Próprio (JCP), no ano-calendário de 2013, abrangendo valores relativos aos exercícios de 2009 a 2012, resultando na glosa de R$ 942.395,69;
		 (iii) contabilização de despesas operacionais sem comprovação idônea, bem como classificação indevida de gastos que deveriam ter sido registrados no ativo para posterior depreciação ou amortização, além da ausência de adições obrigatórias na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o que acarretou glosas e adições no montante de R$ 5.187.659,21;
		 (iv) adoção de planejamento tributário considerado abusivo, consistente na alienação de ativos para empresa ligada, ou aquisição de bens por intermédio de empresa do grupo, seguida da celebração de contratos de arrendamento com valores desproporcionais, resultando na glosa de despesas no valor de R$ 5.921.300,00.
		 Em decorrência dessas irregularidades, a fiscalização apurou o montante total de R$ 13.117.659,09 a título de glosas e adições ao lucro real, distribuídas ao longo dos períodos fiscalizados.
		 O Termo também disciplina a forma de compensação de ofício dos prejuízos fiscais e das bases negativas da CSLL, observando o limite de 30% do lucro ajustado em cada exercício, bem como promovendo a recomposição dos saldos, inclusive com a glosa de compensações indevidas realizadas pela contribuinte, especialmente no ano-calendário de 2014.
		 No que se refere às penalidades, a autoridade fiscal prevê a aplicação de multa de ofício de 75% sobre o valor do tributo apurado, bem como, em relação a determinadas infrações consideradas dolosas — notadamente aquelas relacionadas a despesas não comprovadas e ao planejamento tributário envolvendo empresa ligada — a aplicação de multa qualificada de 150%, com fundamento nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
		 Adicionalmente, sustenta a incidência de multa isolada de 50% sobre as insuficiências de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, nos termos do art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430/96, defendendo a sua aplicação cumulativa com a multa de ofício, por se tratar de infrações autônomas.
		 Por fim, o Termo propõe a responsabilização solidária do sócio administrador Edy João Dal Berto e da empresa Dal Berto Administradora de Bens Ltda, com fundamento nos arts. 124 e 135 do Código Tributário Nacional, em razão da atuação conjunta nas operações consideradas irregulares, da existência de interesse comum nos fatos geradores e da caracterização de confusão patrimonial entre as partes envolvidas.
		 TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL – Termo L-071/2016-A – Fls. 4.657 e ss.
		 O Termo de Verificação Fiscal L-071/2016-A trata da análise das operações financeiras realizadas pela ITALO SUPERMERCADOS LTDA, especialmente no que se refere à concessão de empréstimos a pessoas físicas e jurídicas ligadas, no período de 2011 a 2014.
		 A fiscalização identificou, a partir dos registros do SPED contábil, a existência de contas relevantes no ativo denominadas “Empréstimos a Pessoas Físicas” e “Empréstimos a Pessoas Jurídicas”, cujos saldos atingiram valores expressivos ao longo dos anos fiscalizados.
		 No tocante aos empréstimos a pessoas físicas, verificou-se que praticamente a totalidade das operações estava relacionada ao sócio administrador Edy João Dal Berto, evidenciando forte concentração de recursos da pessoa jurídica em favor de seu controlador.
		 Quanto aos empréstimos a pessoas jurídicas, constatou-se que as operações envolviam, em sua maioria, empresas ligadas, destacando-se:
		 DAL BERTO Administradora de Bens Ltda, empresa do mesmo grupo econômico;
		 DISDAL Distribuidora de Alimentos Ltda, considerada ligada por controle indireto e vínculo familiar;
		 operações internas entre filiais, sem substância econômica de crédito;
		 adiantamentos disfarçados, como no caso da Associação de Motoristas de São Cristóvão.
		 O termo também descreve operação específica envolvendo a FABRIS Empreendimentos Imobiliários Ltda, na qual a empresa contraiu financiamento bancário e repassou integralmente os recursos a terceiro ligado, com registro contábil inicialmente inadequado, posteriormente reclassificado como empréstimo.
		 Adicionalmente, a fiscalização constatou ausência de contabilização de receitas financeiras decorrentes dos empréstimos concedidos, apesar de existirem contratos prevendo juros (em regra, de 1% ao mês). Embora o contribuinte tenha apresentado termos aditivos afastando a cobrança de juros, a fiscalização entendeu que tais ajustes não descaracterizam a obrigação de reconhecimento das receitas.
		 O termo conclui, portanto, que os empréstimos concedidos pela empresa foram realizados exclusivamente com partes relacionadas, sem remuneração adequada, evidenciando possível distorção do resultado tributável.
		 TERMO DE CONSTATAÇÃO FISCAL – Termo L-071/2016-B – Fls. 4.732 e ss.
		 O Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-B trata da apropriação e dedutibilidade de despesas a título de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) no ano-calendário de 2013.
		 A fiscalização identificou que a contribuinte contabilizou o montante de R$ 1.136.295,80 a título de JCP, conforme registrado em sua DIPJ do exercício de 2014. Em atendimento à intimação fiscal, foram apresentados documentos que evidenciaram que tal valor decorreu de deliberação societária formalizada em 22/08/2013, na qual foi autorizada a distribuição de JCP de forma retroativa, abrangendo os exercícios de 2008 a 2012.
		 A análise dos cálculos demonstrou que os valores foram corretamente apurados com base na legislação de regência, especialmente quanto aos limites quantitativos e à aplicação da TJLP. Contudo, a irregularidade apontada pela fiscalização consistiu na inobservância do regime de competência, uma vez que os valores contabilizados incluíam parcelas relativas a exercícios anteriores (2009 a 2012), que não haviam sido apropriadas nos respectivos períodos.
		 A autoridade fiscal sustenta que, embora a legislação permita o pagamento ou crédito de JCP, sua dedutibilidade para fins de apuração do lucro real está condicionada à observância do regime de competência, conforme decorre da Lei nº 6.404/76 (art. 177); do Decreto-Lei nº 1.598/77; da Instrução Normativa SRF nº 11/96 e da Solução de Consulta COSIT nº 329/2014.
		 O Termo também apresenta extensa análise jurisprudencial, destacando a existência de entendimentos divergentes no âmbito do CARF. De um lado, decisões que admitiram a dedução de JCP deliberado em exercícios posteriores; de outro, posicionamento consolidado da Câmara Superior de Recursos Fiscais no sentido da vedação da dedução extemporânea, por afronta ao regime de competência.
		 Ao final, a fiscalização adota a posição restritiva e procede à glosa dos valores relativos aos exercícios anteriores, no montante total de R$ 942.393,38, mantendo apenas o valor correspondente ao próprio exercício de 2013 
		 TERMO DE CONSTATAÇÃO FISCAL - Termo L-071/2016-C – FL. 4.744 e ss.
		 O Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-C trata da análise detalhada das despesas operacionais contabilizadas pela contribuinte, com foco na verificação de sua efetiva comprovação, natureza e dedutibilidade para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 A fiscalização realizou exame por amostragem dos registros contábeis extraídos do SPED, inicialmente selecionando 398 lançamentos, posteriormente ampliados por nova amostragem de 278 registros, concentrando-se especialmente nos anos de 2013 e 2014, em razão da maior incidência de inconsistências identificadas.
		 Com base na documentação apresentada pelo contribuinte — majoritariamente em formato digital — e nas intimações fiscais expedidas, a autoridade procedeu à análise individualizada das despesas, estruturando as glosas em diferentes categorias.
		 Inicialmente, foram identificados lançamentos não comprovados por documentação idônea, nos quais o contribuinte não apresentou qualquer documento hábil ou justificativa suficiente para demonstrar a efetiva realização da despesa, resultando na glosa integral desses valores.
		 Em seguida, foram constatados casos em que os registros contábeis foram suportados apenas por relatórios internos (“Relatório de Documento”), os quais, segundo a fiscalização, não possuem força probatória suficiente, por não substituírem documentos fiscais ou contratuais aptos a comprovar a ocorrência da despesa.
		 Adicionalmente, foram identificadas despesas cuja própria natureza indicava indedutibilidade, ainda que comprovadas, tais como: multas e penalidades; gastos vinculados ao ativo imobilizado, que deveriam ser capitalizados e não reconhecidos como despesa; valores classificados como perdas decorrentes de bloqueios judiciais, sem comprovação de sua definitividade ou natureza dedutível; perdas com créditos e outros lançamentos sem comprovação adequada.
		 A fiscalização também apontou inconsistências na apuração do lucro real, notadamente pela ausência de adições obrigatórias, como no caso de valores registrados como “multas indedutíveis”, que não foram devidamente ajustados no LALUR.
		 O Termo enfatiza que a escrituração contábil, por si só, não constitui prova suficiente da ocorrência das despesas, sendo indispensável a apresentação de documentação hábil e idônea, nos termos da legislação comercial e fiscal.
		 Com base nesses fundamentos, a autoridade fiscal promove a glosa de diversas despesas operacionais, com impacto direto na apuração do IRPJ e da CSLL, conforme detalhamento constante dos anexos e demonstrativos que acompanham o Termo.
		 TERMO DE CONSTATAÇÃO FISCAL – Termo L-071/2016-D – Fls. 4.800 e ss.
		 O Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-D apresenta uma análise estrutural e econômica da empresa e de suas operações com partes relacionadas, com foco principal nas despesas de aluguéis e contratos com empresa ligada.
		 Inicialmente, o termo reconstrói o histórico societário do grupo econômico, demonstrando que a ITALO SUPERMERCADOS LTDA teve origem em reorganização societária envolvendo a empresa LUCIANA’S LTDA, da qual foram desmembrados ativos operacionais e imobiliários por meio de cisão parcial.
		 Nesse contexto, destaca-se a criação da DAL BERTO Administradora de Bens Ltda, empresa responsável pela titularidade dos imóveis utilizados na operação da rede de supermercados.
		 Posteriormente, com a transferência do controle societário para Edy João Dal Berto, consolidou-se a estrutura de grupo econômico familiar, com forte integração entre as empresas.
		 A fiscalização identificou crescimento expressivo das despesas com aluguéis no período fiscalizado, que passaram de aproximadamente R$ 651 mil em 2010 para mais de R$ 6,8 milhões em 2014, representando aumento de cerca de 943% — significativamente superior ao crescimento da receita da empresa.
		 Além disso, constatou-se que a maior parte dessas despesas foi destinada à empresa ligada DAL BERTO, cuja participação chegou a mais de 80% do total dos aluguéis.
		 Diante disso, a fiscalização aprofundou a análise dos contratos de locação e arrendamento firmados entre as partes, solicitando contratos, documentos de aquisição dos imóveis, justificativas econômicas para os valores praticados.
		 O termo sugere que tais operações podem representar transferência indireta de resultados dentro do grupo econômico, com possível impacto na base de cálculo dos tributos, mediante aumento artificial de despesas dedutíveis.
		 Assim, o Auditor Fiscal concluiu que tais operações configuram planejamento tributário abusivo, e, a fim de corroborar seus argumentos, citou diversos acórdãos do CARF, tratando de situações que entendeu serem semelhantes, com decisões que se alinham às suas conclusões. 
		 Com isso, efetuou as glosas das despesas de aluguel, referentes aos 11 contratos em que encontrou irregularidades, somando um total de R$ 5.921.300,00. 
		 As glosas ora tratadas ensejaram lançamentos tributários, sendo também aplicadas multas qualificadas de 150%. 
		 O motivo da qualificação da multa foi a constatação de planejamento tributário abusivo, o qual só foi possível, segundo entendimento da autoridade lançadora, pela ação dolosa do interessado, em conluio com outras pessoas naturais e jurídicas, configurando a situação de sonegação, fraude e conluio.
		 Por decorrência, o aproveitamento do crédito destas despesas na apuração de PIS e COFINS também foi glosado.
		 Ademais, a autoridade fiscal também motivou a glosa de certos créditos de PIS e COFINS referentes a despesas com a locação de bens que já tinham pertencido ao interessado, com fulcro no §3, art. 31 da Lei nº 10.865/2004.
		 Também foram objeto de glosa as utilizações indevidas de créditos de PIS e COFINS oriundos de despesas de aluguéis pagos a pessoas físicas.
		 AUTO DE INFRAÇÃO
		 Concluído o procedimento fiscalizatório, o Auditor-Fiscal efetuou o lançamento de ofício, referentes aos períodos de 2011 a 2014, que constituíram créditos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, e aplicaram multas de ofício, em parte qualificadas, bem como multas isoladas sobre insuficiência de recolhimentos de estimativas mensais (fls. 4.842/4.927).
		 O montante do crédito tributário lançado e objeto do presente processo perfaz o valor total de R$14.197.484,57. Os valores individualizados de cada tributo, bem como o respectivo enquadramento legal das infrações, encontram-se devidamente discriminados nos Autos de Infração.
		 Conforme consta das referidas autuações, foi imputada a responsabilidade tributária solidária ao Sr. Edy João Dal Berto e à empresa Dal Berto Administradora de Bens Ltda.
		 Cientificada do lançamento, a Recorrente apresentou Impugnação às fls. 4.942/4.974 (Impugnação do responsável solidário Edy João Dal Berto); 5.032/5.083 (PIS); 5.518 a 5.568 (COFINS); 6.007/6.091 (CSLL); 8.202/8.286 (IRPJ); 10.398/10.427 (IRPJ/CSLL/PIS/COFINS) - (Impugnação do responsável solidário DAL BERTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.), na qual sustentou a improcedência das exigências fiscais.
		 Ao apreciar a defesa apresentada, os membros da 15ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), proferiram o Acórdão nº 12-088.863 (fls. 10.470/10.583), por meio do qual, por unanimidade de votos, julgaram-na parcialmente procedente.
		 Em síntese, a DRJ afastou parcialmente a responsabilidade do sócio administrador Edy João Dal Berto, especialmente em relação às infrações referentes a despesas não comprovadas e às despesas financeiras decorrentes de empréstimos a partes relacionadas, mantendo-a, contudo, nas hipóteses em que se entendeu configurada atuação dolosa, notadamente quanto às despesas consideradas fictícias e às operações caracterizadas como planejamento tributário abusivo. De igual modo, em relação à pessoa jurídica ligada Dal Berto Administradora de Bens Ltda., a responsabilidade solidária foi mantida apenas no tocante ao planejamento tributário abusivo, sendo afastada nos demais aspectos.
		 O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014 
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF). IRREGULARIDADE NA ALTE RAÇÃO DO TRIBUTO E EXTENSÃO DO PERÍODO FISCALIZADO DURANTE O PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
		 O Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) é mero instru mento de controle administrativo da fiscalização e não tem o condão de outorgar e, menos ainda, de suprimir a competência legal do Auditor-Fiscal da Receita Federal para fiscalizar os tributos federais e realizar o lança mento, quando devido. Assim, se o procedimento fiscal foi regularmente instaurado e os lançamentos foram realizados pela autoridade administrativa competente, nos termos do art. 142 do CTN, e se a recorrente pôde ainda exercitar com plenitude o seu direito de defesa, afasta-se quaisquer alegação de nulidade relacionada à emissão, prorrogação ou alteração do TDPF. 
		 Ademais, inexiste irregularidade no TDPF quando as alterações referentes ao tributo e período fiscalizado foram realizadas em observância as normas administrativas que regem a matéria. 
		 NULIDADE. LANÇAMENTO BASEADO EM PRESUNÇÕES. INO CORRÊNCIA 
		 Improcede a argüição de nulidade de lançamento tributário supostamente baseado em presunções, quando verificado que a autoridade lançadora se valeu de dados constantes dos sistemas da RFB e dos Fiscos Estaduais, de dados coletados da própria empresa autuada, da sua contabilidade e documentos fiscais, bem como de documentos e informações prestadas por em presas ligadas, ou que tiveram relação comercial com a impugnante, demonstrando que o Auditor-Fiscal formou seu convencimento sobre as in frações apontadas com base em farto conjunto probatório.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
		 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014 DRJ/RJO 
		 GLOSAS DE DESPESAS INDEDUTÍVEIS OU NÃO COMPROVADAS. 
		 São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas operacionais desnecessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora, bem como aquelas não comprovadas por meio de documentação contábil/fiscal hábil e idônea.
		 GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS. MÚTUO SEM ENCARGOS FINANCEIROS. DESNECESSIDADE DAS DESPESAS. 
		 A captação de recursos junto ao mercado com pagamento de juros, concomitantemente à concessão de empréstimos via contratos de mútuos sem previsão de encargos financeiros, evidencia a liberalidade dos recursos concedidos, revelando a desnecessidade das despesas financeiras deduzidas no resultado.
		 GLOSA DE DESPESA DE ALUGUEL. PLANEJAMENTO TRIBU TÁRIO ABUSIVO. DESNECESSIDADE DAS DESPESAS. 
		 Evidenciado que as despesas de aluguel foram geradas através de transações realizadas entre empresas ligadas, desprovidas de propósito negocial, mas tão-somente com a finalidade de redução da carga tributária, resta configurado o planejamento tributário abusivo que justifica a glosa das despesas, por serem desnecessárias.
		 GLOSA DE BENS INTEGRANTES DO ATIVO IMOBILIZADO DE DUZIDOS COMO DESPESAS. 
		 Correta a glosa fiscal, quando identificado que os valores deduzidos como despesas operacionais tratavam de aquisição de bens integrantes do ativo permanente, os quais deveriam ter sido ativados. 
		 DEPRECIAÇÃO DE BENS ATIVADOS DE OFÍCIO. OBSERVÂNCIA DOS DITAMES LEGAIS. 
		 A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, posto em serviço ou em condições de produzir, cabendo ao contribuinte a comprovação deste fato.
		 GLOSA. DESPESA OPERACIONAL. PATROCÍNIO DE EVENTO CULTURAL. VEDAÇÃO LEGAL. 
		 Constatado que o dispêndio com patrocínio de evento cultural foi correta mente deduzido na apuração do imposto de renda devido, porém equivocadamente deduzido como despesa operacional na apuração do Lucro Real, em face de expressa vedação legal, reputa-se correta a glosa da despesa, com fulcro no art. 18, § 2º da Lei nº 8.313/1991.
		 JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILI DADE. LIMITE TEMPORAL. REGIME DE COMPETÊNCIA. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. EXERCÍCIOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Para efeito de apuração do lucro real, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014 
		 ARGÜIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de normas regularmente editadas, por ser competência exclusiva do Poder Judiciário. 
		 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO DE MULTA ISOLADA. 
		 O lançamento de multa isolada por falta ou insuficiência de recolhimento de estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN.
		 MULTA ISOLADA E MULTA PROPORCIONAL. CONCOMITÂNCIA. É cabível a aplicação da multa por falta de recolhimento das estimativas mensais concomitantemente com a multa proporcional referente ao tributo devido e não pago ao final do período, haja vista as respectivas hipóteses de incidência cuidarem de situações distintas. 
		 MULTA QUALIFICADA. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. CONLUIO. 
		 Correta a aplicação de multa qualificada, quando a autoridade fiscal com prova a existência de conluio entre a empresa autuada e outra pessoa jurídica a ela ligada, com o propósito de distribuir lucros à margem da tributação, seja pela venda de ativos àquela pessoa ligada e subseqüente arrenda mento dos mesmos ativos por preços exorbitantes, seja pela compra de bens de terceiros, em nome da pessoa ligada, para posterior arrendamento dos bens por preços desproporcionais aos custos de aquisição. 
		 MULTA QUALIFICADA. DESPESAS FICTÍCIAS. FRAUDE. 
		 Correta a aplicação de multa qualificada quando a autoridade fiscal com prova a atuação dolosa do interessado através de registros de documentos inidôneos com o intuito de geração de despesas fictícias para redução da carga tributária.
		 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. 
		 A multa de ofício é considerada “débito para com a União decorrente de tributos e contribuições administrados pela SRF”, para fins de aplicação do art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/1996. Sendo assim, configura-se regular a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício a partir de seu venci mento. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. SÓCIO ADMINISTRADOR. 
		 Imputa-se a responsabilidade solidária ao sócio-administrador, quando pratica de forma dolosa ato ilícito, configurando-se, deste modo, a conduta infratora prevista no art. 135, inciso III, do CTN. 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. EMPRESA LIGADA. INTERESSE COMUM. OCORRÊNCIA. 
		 Correta a imputação da responsabilização solidária prevista no artigo 124, I, do CTN, quando atestada a existência de interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal. 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS. 
		 O procedimento adotado para o lançamento principal do IRPJ estende-se, no que couber aos lançamentos dele decorrentes, no caso, CSLL, PIS e COFINS. 
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Em razão da procedência parcial da Impugnação recorreu-se de ofício da decisão.
		 Irresignadas com a parte que lhes foi desfavorável, o contribuinte e os responsáveis solidários interpuseram Recursos Voluntários, nos quais, em síntese:
		 Recurso Voluntário DAL BERTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (Fls. 10.620/10.650):
		 Preliminarmente, a Recorrente sustenta a nulidade do auto de infração, sob o argumento de que o lançamento se baseia em ação fiscal conduzida em desacordo com o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF).
		 Ainda em sede preliminar, sustenta a nulidade do lançamento por suposta utilização de presunções, alegando que a autuação se baseou em análise por amostragem e desconsiderou os documentos apresentados, os quais comprovariam a origem e a efetividade das despesas contabilizadas.
		 Alega, ainda, a ocorrência de decadência, argumentando que o auto de infração exige IRPJ, CSLL, PIS e COFINS relativos ao período de 01/01/2011 a 31/12/2014, sendo que o lançamento deveria ter sido efetuado no prazo de cinco anos, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. Afirma que a intimação ocorreu apenas em 03/08/2016, razão pela qual estariam decaídos os créditos relativos a períodos anteriores a 03/08/2011.
		 No mérito, sustenta que foi indevidamente incluída como responsável tributária solidária sob a alegação de integrar grupo econômico e de ter participado de supostas irregularidades. Afirma que tais premissas não encontram respaldo nos autos, inexistindo elementos que comprovem sonegação, fraude ou conluio, sendo que todas as operações realizadas com a empresa Italo Supermercados Ltda. foram devidamente documentadas e transparentes.
		 Sustenta a ausência de interesse comum apto a justificar a solidariedade, nos termos do art. 124, I, do CTN, afirmando que tal interesse deve estar vinculado à participação direta no fato gerador, o que não teria sido demonstrado.
		 Argumenta que, tratando-se de lançamento de IRPJ e tributos reflexos, não restou demonstrado qualquer benefício auferido pela Recorrente em decorrência do não pagamento do tributo, nem a percepção de renda conjunta com a autuada, requisitos necessários para a caracterização da solidariedade.
		 Destaca que as operações questionadas foram realizadas no âmbito da livre iniciativa e da gestão empresarial, em conformidade com os princípios contábeis, inexistindo vedação legal aos procedimentos adotados.
		 Recurso Voluntário EDY JOÃO DAL BERTO (Fls. 10.651/ 10.678):
		 Preliminarmente, o Recorrente suscita a nulidade do auto de infração, sob os mesmos fundamentos já apresentados pela pessoa jurídica Dal Berto Administradora de Bens Ltda., especialmente quanto à alegada extrapolação dos limites do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF), à ausência de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) válido, à utilização de presunções na constituição do crédito tributário, à suposta análise superficial dos documentos apresentados e à ocorrência de decadência, em razão da aplicação indevida do art. 173 do CTN em detrimento do art. 150, § 4º. Sustenta, em síntese, que o procedimento fiscal teria sido conduzido em desacordo com as normas aplicáveis, comprometendo a validade do lançamento.
		 No mérito, sustenta a inaplicabilidade do art. 135, III, do Código Tributário Nacional na esfera administrativa, argumentando que tal dispositivo trata de responsabilidade pessoal de natureza patrimonial, cuja aferição demandaria análise própria da fase de execução fiscal.
		 Alega ausência de prova da ocorrência de ilícitos tributários, sustentando que não há nos autos indícios de utilização de documentos inidôneos, de existência de empresas fictícias ou de fraudes contábeis. Afirma que todas as despesas glosadas foram devidamente contabilizadas e comprovadas pela ITALO SUPERMERCADOS LTDA, destacando que as operações questionadas se inserem no âmbito da livre gestão empresarial e foram realizadas em conformidade com os princípios contábeis aplicáveis, inexistindo vedação legal aos procedimentos adotados.
		 Recurso Voluntário ITALO SUPERMERCADOS LTDA (Fls. 10.681/ 10.736 - Assunto: COFINS) (Fls. 10.820/ 10.875 - Assunto: PIS)
		 Preliminarmente, a Recorrente suscita a nulidade do auto de infração, reiterando os fundamentos já apresentados pelos responsáveis solidários.
		 Defende que a glosa dos créditos de PIS e COFINS relativos a despesas classificadas como bens de pequeno valor não pode prevalecer. Afirma que, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, o custo de aquisição de bens do ativo permanente não pode ser deduzido como despesa operacional, salvo quando se tratar de bens de pequeno valor unitário (inferior a R$ 326,61) ou com vida útil inferior a um ano. Destaca que a Medida Provisória nº 627/2013, convertida na Lei nº 12.973/2014, atualizou tais parâmetros, fixando o limite de R$ 1.200,00, ou vida útil não superior a um ano, ressaltando que se tratam de critérios alternativos, e não cumulativos.
		 Sustenta, assim, que foi equivocada a autuação quanto à infração relativa a “bens de natureza permanente deduzidos como custo ou despesa”, uma vez que os itens em questão se enquadrariam como bens de pequeno valor, corretamente classificados como despesas, seja pelo valor unitário, seja pelo critério de necessidade. Afirma que as despesas descritas nos itens 11 e 12 do Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-C são inerentes à atividade supermercadista, sendo, portanto, passíveis de creditamento de PIS e COFINS.
		 Alega, ainda, que não subsiste a glosa de créditos sobre despesas classificadas pela fiscalização como aquisição de ativo imobilizado, seja por se tratarem de bens de pequeno valor, seja por atenderem ao critério de necessidade.
		 No que se refere às despesas de manutenção e reformas, sustenta que restou comprovada a efetiva aquisição, utilização e pagamento das chapas de compensado, materiais que se consomem na prestação do serviço. Afirma que a glosa decorreu da suposta ausência de comprovação dessas despesas, embora os valores tenham sido considerados pela fiscalização no cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, conforme manifestação constante às fls. 3215 e observações da autoridade fiscal às fls. 3216, as glosas do item 13.6 do Termo L-071/2016-C não deveriam prevalecer, tendo sido devidamente comprovado o pagamento das referidas aquisições.
		 Sustenta que as compras foram comprovadas por meio de cheques, transferências bancárias, duplicatas quitadas e notas fiscais, todos documentos hábeis e idôneos.
		 Destaca, ainda, o conjunto probatório constante dos autos, incluindo: comprovantes de pagamento por meio de cheques em relação ao fornecedor Adilson José Chaves Bandeira EIRELI; duplicatas quitadas e registros contábeis para fornecedores como HTS Indústria e Comércio de Móveis Ltda., Nelle Center Service e Comércio de Madeiras Ltda. e Dexpress Transportes e Comércio de Madeiras Ltda.; comprovantes de transferências bancárias em relação aos fornecedores Mazza Compensados e Laminados Ltda. e Compensados Pinheirinho Ltda., cujo pagamento foi reconhecido pela própria fiscalização; bem como duplicatas quitadas relativas ao fornecedor Edelucri Comércio de Madeiras e Transportes Ltda.
		 Afirma que, diante dessas provas, não pode ser penalizada com base em presunções quanto à inexistência das operações.
		 Sustenta que a documentação apresentada é suficiente para afastar a presunção fiscal, nos termos do art. 373 do Código de Processo Civil.
		 Quanto ao item 13.8 do Termo L-071/2016-C, afirma que, embora o pagamento tenha sido reconhecido pela fiscalização, as despesas foram glosadas sob o argumento de ausência de comprovação da utilização compatível com a classificação contábil. Sustenta que tal entendimento não procede, uma vez que os materiais foram efetivamente utilizados na manutenção e reforma das unidades da empresa, sendo consumidos na execução dos serviços, o que justifica sua classificação como despesa operacional.
		 Destaca que o compensado (maderite) é amplamente utilizado em obras e se consome durante sua utilização, sendo posteriormente descartado como resíduo, o que reforça a adequação de sua classificação contábil. Acrescenta que foram apresentados projetos e documentos relativos às reformas realizadas em diversas unidades, corroborando a destinação dos materiais. Requer, assim, o reconhecimento do direito ao crédito de PIS e COFINS, ou, subsidiariamente, caso se entenda pela necessidade de ativação das despesas, a aplicação das respectivas taxas de depreciação.
		 Em relação às despesas de aluguel, sustenta a improcedência da glosa fundada em suposto planejamento tributário abusivo. Afirma que, nos termos dos arts. 1º e 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, é legítimo o aproveitamento de créditos de PIS e COFINS sobre despesas com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, independentemente do setor ou estabelecimento, sendo os créditos apurados pelo regime de competência.
		  Menciona, ainda, a Solução de Consulta COSIT nº 95/2015.
		 Sustenta que os créditos foram corretamente apropriados, por se tratarem de despesas necessárias à atividade da empresa, tendo sido indevidamente glosados sob a alegação de planejamento tributário abusivo.
		 Afirma que a autuação se baseou em presunções, desconsiderando a documentação apresentada, que demonstraria as razões econômicas, financeiras e estratégicas das operações, bem como a adequação dos valores pagos.
		 Defende que a opção por utilização de bens arrendados ou alugados, em detrimento da imobilização de capital, constitui decisão legítima de gestão empresarial, não podendo ser caracterizada como planejamento abusivo.
		 Apresenta exemplos das operações questionadas, sustentando que a Dal Berto Administradora de Bens Ltda. adquiriu bens também de terceiros, e não apenas da Recorrente, e que os valores praticados são compatíveis com os de mercado, conforme demonstrado por laudos técnicos juntados aos autos.
		 Acrescenta que, mesmo nas operações realizadas entre as partes relacionadas, os valores de aluguel praticados seriam inferiores aos de mercado, o que afastaria qualquer indício de abuso.
		 Destaca, ainda, que se tratam de bens específicos da atividade supermercadista, de difícil avaliação, frequentemente negociados com base em valor residual contábil, o que justificaria os critérios adotados. Ressalta a inexistência de indicação, por parte da fiscalização, de valores considerados adequados, evidenciando a subjetividade da análise.
		 Sustenta a inaplicabilidade da multa qualificada, destacando que, na decisão da DRJ, houve divergência, tendo o voto vencido reconhecido a ausência de comprovação de sonegação, fraude ou conluio.
		 Destaca que, na jurisprudência do CARF, a caracterização de fraude está associada a situações como utilização de documentos inidôneos, contabilidade paralela ou declarações falsas, o que não se verifica no caso concreto.
		 Alega ofensa ao princípio constitucional do não confisco, sustentando que a multa de 150% é excessiva. Defende, subsidiariamente, que eventual penalidade não deve ultrapassar 20% do valor do tributo.
		 Sustenta a impossibilidade de incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, argumentando que a penalidade não se confunde com tributo, não se enquadrando na hipótese do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
		 Afirma, assim, a inaplicabilidade da taxa SELIC sobre a multa de ofício.
		 Recurso Voluntário ITALO SUPERMERCADOS LTDA (Fls. 10.737/ 10.818 - Assunto: CSLL) (Fls. 10.876/ 10.957 - Assunto: IRPJ)
		 No mérito do Recurso Voluntário referente ao Auto de Infração de CSLL/IRPJ, a Recorrente informa que, em alguns pontos, a fiscalização alegou a ausência de apresentação de documentos e, com isso, procedeu à glosa sumária de despesas sob o fundamento de falta de comprovação de sua efetivação e necessidade para as atividades da empresa, como teria ocorrido em relação aos itens tratados nos Termos L-003/2016 e L-034/2016. Esclarece que, durante a fiscalização, não dispôs de tempo suficiente para diligenciar na busca dos documentos comprobatórios dessas despesas, em sua maioria relacionadas a bens de pequeno valor e a manutenção e reparos. Sustenta, contudo, que o Anexo III da impugnação contém notas fiscais aptas a comprovar tais despesas, as quais seriam necessárias à atividade da empresa e teriam sido glosadas equivocadamente pela fiscalização.
		 Afirma que servem à comprovação das despesas dedutíveis os documentos juntados no curso do processo, tais como cupons fiscais, faturas, notas fiscais, recibos, tickets de caixa e outros documentos equivalentes.
		 Destaca, ainda, que, conforme narrado no item 14 do Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-C (fls. 4.743 e seguintes), foi autuada por suposta apropriação indevida de despesa no valor de R$ 76.090,63, decorrente de reversão de deságio contabilizado como receita na aquisição de precatórios do Estado do Paraná. Sustenta que as receitas com deságio remontam a exercícios anteriores a 2010 e que logrou demonstrar a contabilização dessas receitas nos anos de 2008, 2009 e 2010, no montante de R$ 673.076,44, valor aceito pela fiscalização. Argumenta, porém, que, antes de 2008, já havia contabilizado receitas com deságio no montante de R$ 76.090,63, o que explicaria a diferença em relação à despesa baixada em 06/12/2012, no total de R$ 749.167,07. Ressalta que, na própria alínea “a” do item 14.1 do referido Termo, a fiscalização reconheceu a aquisição de precatórios no ano de 2007, sendo, portanto, cabível considerar também a reversão das receitas com deságio ocorridas naquele exercício. Afirma que não conseguiu localizar documentos e relatórios aptos a demonstrar o oferecimento à tributação das receitas anteriores a 01/01/2008, em razão, sobretudo, da mudança do sistema contábil e fiscal. Ainda assim, sustenta ser cabível o acolhimento da despesa integral, pois os procedimentos posteriores demonstrariam que a empresa sempre ofereceu à tributação os ganhos com deságio de precatórios estaduais. Acrescenta que seria abusiva a exigência de tributo baseada na ausência de documentos de período superior a cinco anos. Requer, ao final, o reconhecimento integral da despesa decorrente da reversão de receitas com ágio na aquisição de precatórios de ICMS do Estado do Paraná, baixada em 06/12/2012, no total de R$ 749.167,07.
		 Sustenta que, no entendimento da fiscalização, as despesas financeiras seriam desnecessárias à atividade da empresa, por decorrerem de recursos repassados graciosamente a pessoas ligadas, conforme exposto no Termo L-071/2016-A. Segundo a fiscalização, a análise das contas “Empréstimos a Pessoas Físicas” e “Empréstimos a Pessoas Jurídicas” revelaria movimentações com o sócio pessoa física, com filiais da Recorrente e com pessoas jurídicas supostamente ligadas, quais sejam, Dal Berto Administradora de Bens Ltda., Associação de Motoristas de São Cristóvão e Disdal Distribuidora de Alimentos Ltda. A Recorrente sustenta, contudo, que a fiscalização concluiu equivocadamente que todos os créditos registrados nessas contas decorreriam de operações realizadas com pessoas ligadas.
		 Afirma que não existe qualquer vínculo, ainda que indireto, entre a Recorrente e a Associação de Motoristas de São Cristóvão, nem tampouco entre a Recorrente e a empresa Disdal Distribuidora de Alimentos Ltda. Quanto à Associação de Motoristas de São Cristóvão, destaca que a própria fiscalização concluiu não se tratar de empréstimo, mas de adiantamento de aluguéis devidos à entidade. Em relação à Disdal Distribuidora de Alimentos Ltda., sustenta que seus únicos sócios são Luciana Maria da Costa Dal Berto e Rio Branco Participações S.A., representada por Clair Ernesto Dal Berto, conforme instrumento contratual juntado no Anexo IV da impugnação, razão pela qual não se configuraria a ligação presumida pela fiscalização. Acrescenta que a Disdal, enquanto pessoa jurídica sem vínculo com a Recorrente, firmou em 28/11/2014 contrato de mútuo prevendo, em sua cláusula segunda, § 1º, a cobrança de juros de 1% ao mês até o efetivo pagamento do empréstimo. Alega que, por equívoco, tais juros passaram a ser cobrados, pagos e contabilizados apenas a partir de fevereiro de 2015, tendo juntado extratos bancários da Recorrente para comprovar o recebimento dos juros desde então.
		 Defende que a glosa das despesas financeiras não deve subsistir, uma vez que as operações e os respectivos contratos de mútuo são válidos e eficazes. Sustenta que os empréstimos foram contratados com a finalidade de destinar recursos a investimentos relacionados ao objeto social da empresa, razão pela qual os juros correspondentes constituiriam despesas dedutíveis, não cabendo à fiscalização questionar a opção negocial adotada pelo contribuinte.
		 Afirma, ainda, que a escolha, pelo contribuinte, da alternativa que lhe seja mais favorável insere-se na liberdade de atuação permitida pelo sistema, mencionando, a esse respeito, o Acórdão nº 1101-00.708, do CARF, no qual se reconhece que, diante de diferentes alternativas juridicamente possíveis, cabe ao administrador optar por aquela que reputar mais adequada.
		 Esclarece que juntou no Anexo V informações e documentos destinados a demonstrar que os empréstimos contratados tiveram por finalidade fomentar suas atividades, de modo que os respectivos encargos configurariam despesas necessárias e dedutíveis.
		 Sustenta, assim, que as despesas com juros são dedutíveis, por terem sido aplicadas em investimentos da empresa, o que seria comprovado por alterações contratuais de constituição de filiais, resumos de folha de pagamento das novas unidades, notas fiscais de aquisição no início das atividades e documentos relativos a manutenção e reformas, todos constantes do Anexo V.
		 Destaca que, dentre as despesas consideradas desnecessárias pela fiscalização, estariam gastos com indenizações por danos morais e acidente de trânsito, jantares e festividades e instalação de piscina na associação dos funcionários. No tocante especificamente às indenizações por danos morais e acidentes de trânsito, invoca o art. 344, § 5º, do RIR/99, segundo o qual não são dedutíveis como custos ou despesas operacionais apenas as multas por infrações fiscais, ressalvadas as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. Sustenta, porém, que o entendimento doutrinário e jurisprudencial predominante restringe a aplicação literal desse dispositivo às multas fiscais.
		 Sustenta que, conforme demonstrado no processo de fiscalização, as despesas glosadas no item 16 do Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-C referem-se a pagamentos efetuados em acordos na Justiça do Trabalho, de modo que decorreriam das atividades normais da empresa e, por isso, teriam natureza de despesas operacionais dedutíveis na apuração do lucro real.
		 Afirma, ainda, que há autorização legislativa expressa para a dedução de despesas decorrentes de ilícitos da base de cálculo da CSLL/IRPJ, citando o art. 364 do RIR/99, que autoriza a dedutibilidade de prejuízos por desfalque, apropriação indébita e furto, praticados por empregados ou terceiros, desde que observados os requisitos legais. Nessa linha, sustenta que não subsiste a glosa das despesas com indenizações sob o argumento de decorrerem de condenação ou do reconhecimento de ato ilícito, razão pela qual não deveriam subsistir glosas relativas a indenizações trabalhistas, cíveis ou por acidentes de trânsito, porquanto: (i) incorridas no desenvolvimento das atividades da empresa; (ii) decorrentes de atos ou negócios jurídicos lícitos; e (iii) desprovidas de liberalidade.
		 Informa que, no Anexo VI da impugnação, foram juntadas cópias dos processos judiciais, acordos, comprovantes de pagamento e demais documentos comprobatórios da origem das despesas glosadas.
		 Quanto aos gastos com jantares e festividades, sustenta que a autuação também é equivocada, por se tratar de despesas inerentes à atividade da empresa. Invoca o art. 299 do RIR/99, segundo o qual as despesas operacionais são dedutíveis desde que necessárias à atividade da empresa e à manutenção da fonte produtora, pagas ou incorridas na realização das transações exigidas pela atividade empresarial e usuais ou normais no tipo de operação exercida. Afirma que, ausente vedação legal expressa, tais despesas devem ser consideradas dedutíveis, porquanto os jantares festivos oferecidos a fornecedores teriam por finalidade o fechamento de negócios e a boa gestão econômica da empresa.
		 Acrescenta que, segundo o Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-C, a fiscalização entendeu que multas de qualquer natureza se sujeitariam ao disposto no art. 344, § 5º, do RIR/99, por não se enquadrarem no art. 299 do mesmo Regulamento. A Recorrente sustenta, contudo, que há autorização expressa para a dedução de despesas decorrentes de ilícitos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, especialmente à luz do art. 364 do RIR/99. Afirma que a imposição de indedutibilidade às multas tributárias e não tributárias ofenderia o conceito constitucional de renda e o conceito societário de lucro, a serem observados pelo legislador tributário nos termos do art. 110 do CTN, além de afrontar os princípios da capacidade contributiva e do não confisco. Quanto às multas não tributárias, ressalta a ausência de liberalidade, sustentando tratar-se de despesas decorrentes do desenvolvimento das atividades da empresa e, por isso, dedutíveis.
		 Sustenta, por fim, que a fiscalização também glosou, de forma equivocada, despesa referente a patrocínio de evento cultural aprovado no âmbito do PRONAC – Programa Nacional de Apoio à Cultura, enquadrado no art. 18 da Lei nº 8.313/91. Argumenta que, para pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, é permitida a dedução de doações efetuadas em favor de projetos culturais e artísticos, instituições de ensino e pesquisa, entidades civis prestadoras de serviços gratuitos e fundos dos direitos da criança, observados os limites legais, nos termos do art. 365 do RIR/99.
		 Por derradeiro, afirma que a fiscalização, no item 20 do Termo de Constatação Fiscal L-071/2016-C, apontou a ausência de adição ao resultado do exercício de despesas supostamente indedutíveis. Sustenta, contudo, que, embora tais multas tenham sido contabilizadas sob a rubrica de “indedutíveis”, tratam-se de despesas decorrentes da atividade operacional da empresa, especialmente relacionadas a trânsito, Inmetro e Procon, devendo ser consideradas despesas operacionais dedutíveis para fins de apuração da CSLL/IRPJ.
		 Em relação aos juros sobre capital próprio, alega que estes se encontram atualmente disciplinados pelo art. 9º da Lei nº 9.249/95. Sustenta que a razão de seu pagamento reside na indisponibilidade dos recursos dos sócios investidos na empresa, de modo que, ao aportar recursos na sociedade e privar-se deles por determinado período, o sócio faz jus ao recebimento de juros. Afirma que os juros sobre capital próprio configuram despesas dedutíveis, gerando benefício fiscal à empresa, desde que haja lucros, computados antes da dedução dos juros, ou lucros acumulados e reservas de lucros em montante igual ou superior ao dobro dos juros a serem pagos ou creditados.
		 Acrescenta que a Receita Federal limita os valores máximos de juros sobre capital próprio dedutíveis, conforme art. 29 da Instrução Normativa SRF nº 93/97, mas sustenta que tal norma não estabelece restrição específica quanto ao momento da dedução, refletindo apenas o regime geral de reconhecimento contábil e dedução fiscal pelo regime de competência. Alega, ainda, que eventual restrição específica sobre juros sobre capital próprio dependeria de previsão legal, não podendo ser criada por instrução normativa, que possuiria natureza meramente interpretativa. Assim, afirma que a legislação não exige que a dedução dos juros sobre capital próprio seja efetuada no mesmo exercício em que apurado o lucro, podendo a deliberação ocorrer posteriormente.
		 Conclui, com base nisso, que, inexistindo vedação legal, foi correta a contabilização efetuada, segundo o conceito de regime de competência adotado pelo CARF e pelo STJ, vale dizer, no momento da deliberação pelo pagamento ou creditamento dos juros sobre capital próprio.
		 Quanto à alegada compensação indevida de base de cálculo negativa com resultado da atividade geral, sustenta que a fiscalização se refere à suposta insuficiência de base negativa para compensação no ano de 2014, decorrente da recomposição das bases de cálculo da CSLL/IRPJ promovida no curso da fiscalização. Afirma que, nos exercícios fiscalizados, utilizou compensação de base de cálculo negativa acumulada em períodos anteriores dentro dos limites legais e que, tomando-se por base a apuração originalmente realizada pela empresa, não haveria excesso de compensação ou insuficiência de base negativa para os fatos geradores de 01/01/2014 a 31/12/2014. Sustenta que a insuficiência apontada decorre exclusivamente das adições efetuadas pela fiscalização ao resultado, o que teria majorado a base de cálculo da CSLL/IRPJ e, por consequência, alterado o limite de 30% passível de compensação. Segundo a Recorrente, ao utilizar saldos de base negativa acumulados de períodos anteriores, a fiscalização antecipou sua utilização, gerando artificialmente a insuficiência no ano-base de 2014. Conclui que tal tópico possui caráter reflexo em relação às demais glosas e adições discutidas no recurso, não podendo subsistir diante dos argumentos deduzidos nos demais itens.
		 Sustenta, contudo, ser incabível a aplicação concomitante da multa pela falta de recolhimento com base em estimativa e da multa de ofício exigida no lançamento do crédito principal, uma vez que ambas teriam por base o mesmo valor apurado no procedimento fiscal. Afirma que a cumulação implica duplo apenamento sobre o mesmo fato jurídico, em afronta ao ordenamento jurídico. Aduz que a aplicação simultânea das penalidades resultaria em duplicação desproporcional da sanção, razão pela qual requer seja mantida apenas a multa de ofício, incidente sobre o valor do tributo que supostamente deixou de ser recolhido. Requer, assim, a exclusão da multa isolada exigida em concomitância com a multa de ofício proporcional sobre o tributo adicionado no ajuste anual, por derivarem ambas da mesma infração e da mesma base de cálculo.
		 Sustenta a inaplicabilidade da multa qualificada, destacando que, na decisão da DRJ, houve divergência, tendo o voto vencido reconhecido a ausência de comprovação de sonegação, fraude ou conluio.
		 Destaca que, na jurisprudência do CARF, a caracterização de fraude está associada a situações como utilização de documentos inidôneos, contabilidade paralela ou declarações falsas, o que não se verifica no caso concreto.
		  Alega ofensa ao princípio constitucional do não confisco, sustentando que a multa de 150% é excessiva. Defende, subsidiariamente, que eventual penalidade não deve ultrapassar 20% do valor do tributo.
		 Sustenta a impossibilidade de incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, argumentando que a penalidade não se confunde com tributo, não se enquadrando na hipótese do art. 61 da Lei nº 9.430/96.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE OFÍCIO
		 O acordão recorrido foi julgado parcialmente procedente para fins de: (i) AFASTAR o vínculo de responsabilidade tributária solidária do Sr. Edy João Dal Berto em relação ao item da autuação “Contabilização de despesas sem comprovação”, bem como em relação ao item da autuação “Glosa de despesas financeiras desnecessárias à atividade do contribuinte, por serem decorrentes de recursos repassados graciosamente para pessoas ligadas”; e (ii) AFASTAR o vínculo de responsabilidade tributária solidária da Dal Berto Administradora de Bens Ltda. em relação ao item da autuação “Glosa de despesas financeiras desnecessárias à atividade do contribuinte, por serem decorrentes de recursos repassados graciosamente para pessoas ligadas”.
		 A respeito das regras para o recurso de ofício, a Portaria MF n. 2, de 17 de janeiro de 2023, assim dispõe:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
		 § 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
		 No caso, temos que o montante do crédito tributário lançado e objeto do presente processo perfaz o valor total de R$14.197.484,57, portanto abaixo do piso de R$ 15.000.000,00.
		 Diante disso, voto por não conhecer do Recurso de Ofício.
		 ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS
		 Analisando o requisito da tempestividade, noto que o Recurso Voluntário da Italo Supermercados Ltda. foi apresentado um dia após o prazo regimental, conforme se observa dos autos e da tabela abaixo:
		 Recorrente
		 
		 Ciência da decisão de 1ª instância
		 Data do Recurso Voluntário
		 
		 Ítalo Supermercados Ltda.
		 10/07/2017 (fls. 10.610)
		 10/08/2017 (fls. 10.679)
		 
		 Dal Berto Administradora de Bens Ltda.
		 11/07/2017 (fl. 10.615)
		 10/08/2017 (fls. 10.620)
		 
		 Edy João Dal Berto
		 11/07/2017 (fl. 10.614)
		 10/08/2017 (fl. 10.651)
		 
		 Quanto aos demais recursos, tenho que são tempestivos e atendem aos demais requisitos legais para sua admissibilidade. 
		 Assim voto por conhecer dos recursos dos solidários Dal Berto Administradora de Bens Ltda. e Edy João Dal Berto e por não conhecer do Recurso Voluntário do contribuinte Ítalo Supermercados Ltda. porquanto intempestivo.
		 RECURSOS VOLUNTÁRIOS DOS SOLIDÁRIOS
		 Considerando que apenas os Recursos Voluntários interpostos pelos responsáveis solidários Edy João Dal Berto e Dal Berto Administradora de Bens Ltda. foram objeto de conhecimento, passo à sua análise de forma individualizada, adotando, contudo, exame conjunto sempre que se tratar de matéria comum.
		 PRELIMINARES DE MÉRITO
		 Nulidade do Auto de Infração por desacordo com o TDPF
		 As Recorrentes sustentam que a fiscalização teria extrapolado os limites do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF), sob o argumento de que, no curso do procedimento, foram formuladas intimações relativas a tributos não previstos originalmente, bem como ao período de apuração do ano-calendário de 2014, inicialmente não abrangido pelo referido Termo.
		 Alega, ainda, que a alteração do TDPF — para inclusão do IRPJ e do ano de 2014 — somente ocorreu em momento próximo ao encerramento da fiscalização, razão pela qual todos os atos instrutórios anteriores estariam eivados de nulidade, com a consequente invalidade dos Autos de Infração lavrados.
		 Não lhe assiste razão.
		 Eventuais irregularidades, impropriedades formais ou mesmo a ausência de TDPF não possuem o condão de invalidar o lançamento tributário regularmente constituído por autoridade competente, nos termos do art. 6º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 10.593/2002. Isso porque normas de natureza infralegal não podem restringir, limitar ou condicionar o exercício de competências legalmente atribuídas à autoridade fiscal.
		 Com efeito, o TDPF consubstancia mero instrumento de controle interno da Administração Tributária, instituído por atos infralegais, não se qualificando como requisito de validade dos atos praticados no âmbito da fiscalização. Tal entendimento encontra-se pacificado neste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inclusive por meio da Súmula CARF nº 171, que assim dispõe:
		 Irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento.
		 De todo modo, cumpre registrar que, no caso concreto, a autoridade fiscal procedeu à regular alteração do TDPF, com a inclusão do IRPJ como tributo fiscalizado e a ampliação do período de apuração para abranger o ano-calendário de 2014, em conformidade com o disposto na Portaria RFB nº 1.687/2014 (fl. 10.469).
		 Ademais, os lançamentos relativos à CSLL, ao PIS e à COFINS decorrem diretamente das infrações apuradas no âmbito do IRPJ, configurando-se como lançamentos reflexos, o que dispensa sua indicação expressa no TDPF, nos termos do art. 8º da Portaria RFB nº 1.687/2014, segundo o qual:
		 Quando os procedimentos de fiscalização relativos a tributos objeto do TDPF identificarem infrações relativas a outros tributos, com base nos mesmos elementos de prova, estes serão considerados incluídos no procedimento de fiscalização, independentemente de menção expressa no TDPF.
		 Diante desse contexto, não se verifica qualquer vício capaz de macular a validade do procedimento fiscal ou dos lançamentos dele decorrentes.
		 Por tais razões, rejeito a alegação de nulidade suscitada pelas Recorrentes neste ponto.
		 Nulidade do Auto de Infração por lançamento baseado em presunção
		 A Recorrente sustenta que o auto de infração estaria fundado em presunções, decorrentes de exame por amostragem e sem a devida análise dos documentos por ela disponibilizados. Aduz, ainda, que a autoridade lançadora não teria se desincumbido do ônus de comprovar a ocorrência do fato gerador nem os elementos caracterizadores da responsabilidade tributária atribuída aos sujeitos passivos.
		 A preliminar não merece prosperar.
		 De início, cumpre afastar a premissa de irregularidade do procedimento fiscal por ter se valido de técnica de amostragem. Tal metodologia é amplamente admitida e consagrada nos trabalhos de auditoria fiscal e contábil, inexistindo qualquer vedação legal à sua utilização, desde que os achados sejam posteriormente validados por meio de análise individualizada dos elementos relevantes — como ocorreu no caso concreto.
		 Com efeito, a análise dos autos revela que o procedimento fiscal foi conduzido de forma progressiva, estruturada e devidamente documentada, com sucessivas intimações, apresentação de documentos e planilhas pela Recorrente, seguidas de exame crítico pela autoridade fiscal, que, a cada etapa, demandou esclarecimentos adicionais e promoveu ajustes nas apurações. Tal dinâmica evidencia não apenas a observância do devido processo administrativo fiscal, mas também a formação de convicção fundada em elementos concretos, e não em meras presunções.
		 Nesse sentido, merece integral acolhida a fundamentação adotada pela instância de origem, que bem delineou a consistência do conjunto probatório produzido:
		 No procedimento fiscal em questão, a autoridade fiscal checou as operações da empresa por amostragem, mas ao detectar indícios de irregularidade, examinou-os pormenorizadamente, de forma concreta, não com base em presunções (...). Ao contrário, valeu-se de dados constantes dos sistemas da RFB e dos Fiscos Estaduais, da contabilidade do contribuinte, bem como de informações prestadas por terceiros, formando seu convencimento a partir de robusto conjunto probatório.
		 A robustez do procedimento também se evidencia pela própria dimensão do acervo documental constante dos autos, que, já à época da ciência da autuação, contava com milhares de páginas, múltiplas intimações, termos de constatação fiscal detalhados e demonstrativos analíticos das infrações. Trata-se, portanto, de procedimento incompatível com a alegação de superficialidade ou de lançamento por presunção.
		 A propósito, a jurisprudência administrativa é firme no sentido de que a nulidade do lançamento exige a demonstração de vício efetivo na constituição do crédito tributário, especialmente quanto à identificação da matéria tributável e à quantificação do tributo, nos termos do art. 142 do CTN, não se configurando pela mera discordância do contribuinte quanto aos critérios de apuração adotados pela fiscalização.
		 No caso em exame, não se verifica qualquer violação a tais pressupostos. Ao contrário, os elementos constantes dos autos demonstram que o lançamento foi devidamente motivado, com descrição clara, precisa e individualizada das infrações, lastreada em documentação idônea e em critérios técnicos explicitados ao longo do procedimento fiscal.
		 Eventual divergência quanto às conclusões alcançadas pela autoridade fiscal insere-se no âmbito do mérito da controvérsia, a ser oportunamente analisado, não sendo apta, por si só, a macular a validade formal do lançamento.
		 Por fim, tampouco procede a alegação de cerceamento de defesa. A descrição minuciosa das infrações, aliada ao conteúdo das impugnações apresentadas — que enfrentam de forma específica cada um dos pontos da autuação — evidencia que a Recorrente teve pleno conhecimento dos fundamentos do lançamento e exerceu de maneira ampla o seu direito de defesa.
		 Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
		 RESPONSABILIDADE DA DAL BERTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
		 Ausência e provas de interesse comum que acarretem solidariedade à Recorrente (Art. 124, I do CTN)
		 A Recorrente sustenta que não estariam presentes os requisitos do art. 124, inciso I, do CTN, ao argumento de que eventual interesse seria meramente econômico, e não jurídico, além de não ter participado da realização do fato gerador (auferimento de receitas pela Italo Supermercados).
		 Nos termos do art. 124, I, do CTN, a responsabilidade solidária exige a demonstração de interesse comum na situação que constitua o fato gerador, o que, segundo entendimento consolidado, pressupõe participação conjunta, coordenada ou convergente na realização do ilícito tributário, e não mero benefício econômico indireto.
		 No caso concreto, a fiscalização demonstrou, de forma minuciosa e com base em robusto conjunto probatório, que a Dal Berto Administradora de Bens Ltda não apenas se beneficiou das operações, mas atuou ativamente na sua estruturação e execução, integrando o núcleo negocial que viabilizou a redução artificial da base tributável da Italo Supermercados.
		 Nesse contexto, não há como acolher a tese de que a Dal Berto teria apenas interesse econômico reflexo. Ao contrário, sua atuação foi essencial e indispensável à materialização do esquema, participando diretamente da cadeia de atos que culminaram na redução indevida da carga tributária da Italo.
		 Dessa forma, resta caracterizado o interesse comum de natureza jurídica, consubstanciado na participação coordenada das empresas na estruturação e execução das operações consideradas ilícitas, o que atrai a aplicação do art. 124, I, do CTN.
		 Por fim, registre-se que a Recorrente não logrou infirmar o conjunto probatório produzido pela fiscalização, limitando-se a apresentar alegações genéricas quanto à licitude das operações e à suposta aderência a práticas de mercado, desacompanhadas de comprovação idônea.
		 Diante do exposto, mantenho a imputação de responsabilidade solidária à Recorrente.
		 RESPONSABILIDADE DO SR. EDY JOÃO DAL BERTO
		 Inaplicabilidade do Art. 135, III na Esfera Administrativa
		 A Recorrente alega que a responsabilidade do sócio só pode ser discutida na fase de execução judicial. 
		 O entendimento consolidado no CARF (Súmula nº 109) é de que a autoridade administrativa tem o dever de identificar no lançamento todos os sujeitos passivos, inclusive os responsáveis solidários, para garantir o contraditório e a ampla defesa ainda na fase litigiosa administrativa. 
		 Assim, afasto a alegação da Recorrente.
		 Falta de prova acerca da ocorrência de ilícitos tributários
		 O Recorrente sustenta a inexistência de ilícito tributário, ao argumento de que não haveria utilização de documentos inidôneos, empresas fictícias ou fraudes contábeis, destacando que todas as despesas foram regularmente escrituradas e suportadas por registros contábeis.
		 A alegação, contudo, não merece prosperar.
		 Inicialmente, é importante consignar que a caracterização de infração tributária não se limita à verificação de vícios formais, como a existência de documentos falsos ou escrituração paralela. O ilícito tributário pode igualmente decorrer da utilização de estruturas negociais ou registros contábeis que, embora formalmente válidos, não refletem a realidade econômica ou violam regras de dedutibilidade e competência tributária.
		 No caso concreto, a fiscalização não se limitou a apontar irregularidades isoladas, mas demonstrou, de forma estruturada, um conjunto convergente de inconsistências, detalhado nos Termos de Constatação Fiscal, que evidenciam a indevida redução da base tributável.
		 Com efeito, conforme o Termo de Constatação Fiscal principal, foram identificadas quatro frentes distintas de irregularidades, que, somadas, resultaram em glosas superiores a R$ 13 milhões.
		 Como corretamente consignado pela fiscalização, a mera escrituração contábil não comprova a efetividade da despesa, sendo indispensável documentação hábil e idônea, nos termos da legislação comercial e fiscal.
		 Diante desse conjunto probatório, não prospera a alegação de inexistência de ilícito pelo simples fato de as operações terem sido contabilizadas.
		 A escrituração contábil, por si só, não convalida operações desprovidas de causa econômica, nem legitima a dedução de despesas que não atendem aos requisitos legais de necessidade, usualidade e comprovação.
		 No presente caso, a fiscalização demonstrou de forma consistente que: houve desvio de finalidade econômica em operações com partes relacionadas; ocorreram infrações às regras de dedutibilidade; e foram realizadas glosas baseadas em ausência ou inadequação de comprovação documental.
		 A Recorrente, por sua vez, limitou-se a alegações genéricas de licitude e liberdade empresarial, sem apresentar elementos concretos capazes de infirmar as conclusões fiscais.
		 Assim, não se trata de mera divergência interpretativa, mas de situação em que os fatos apurados revelam inconsistências materiais relevantes na apuração do lucro tributável.
		 Diante do exposto, nego provimento ao recurso neste ponto.
		 DECADÊNCIA
		 A Recorrente sustenta a aplicação do art. 150, § 4º, do CTN ao caso concreto, sob o argumento de que não houve a prática de dolo, fraude ou simulação, razão pela qual seria inaplicável a regra do art. 173, inciso I, do CTN. Com base nessa premissa, defende o reconhecimento da decadência em relação aos fatos geradores anteriores a agosto de 2011, considerando que a ciência do auto de infração ocorreu apenas em 03/08/2016.
		 Não assiste razão à Recorrente.
		 De fato, o art. 150, § 4º, do CTN estabelece regra decadencial aplicável aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, hipótese em que o contribuinte antecipa o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, operando-se a homologação tácita após o decurso do prazo de cinco anos, salvo nos casos de dolo, fraude ou simulação.
		 Ocorre que tal regime não se aplica indistintamente a toda e qualquer exigência tributária, sendo imprescindível que se esteja diante de tributo sujeito a lançamento por homologação, o que não se verifica no presente caso.
		 Conforme se extrai dos autos, notadamente do extrato processual (fls. 10.448 a 10.468), os lançamentos relativos a períodos de apuração anteriores a 03/08/2011, em sua maioria, referem-se à exigência de multas isoladas por falta ou insuficiência de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.
		 Nessa hipótese, não se está diante de tributo sujeito a homologação, mas de penalidade pecuniária autônoma, cuja constituição independe de qualquer antecipação de pagamento pelo contribuinte. Inexiste, portanto, o pressuposto lógico-jurídico para a aplicação do art. 150, § 4º, do CTN.
		 Em tais situações, a regra decadencial aplicável é aquela prevista no art. 173, inciso I, do CTN, segundo a qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
		 Esse entendimento encontra-se consolidado no âmbito do contencioso administrativo federal, tendo sido inclusive objeto de uniformização por meio da Súmula CARF nº 104, que dispõe expressamente:
		 O lançamento de multa isolada por falta ou insuficiência de recolhimento de estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN.
		 Assim, não há falar em aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, tampouco em decadência nos termos pretendidos pela Recorrente.
		 Nos demais casos, há de se considerar que, tendo em conta a qualificação da multa, que restou incontroversa nos autos, aplica-se também o prazo decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN.
		 Diante do exposto, concluo que os lançamentos foram efetuados dentro do prazo decadencial aplicável, razão pela qual rejeito a alegação de decadência.
		 DISPOSITIVO
		 Por todo o exposto voto por não conhecer do Recurso Voluntário do contribuinte porquanto intempestivo. Quanto ao recurso dos solidários da Dal Berto Administradora de Bens e Edy João Dal Berto, voto por conhecê-los e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%, em razão da retroatividade benigna.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) em ndo conhecer
do recurso de oficio e do recurso voluntdrio do contribuinte e (ii) em dar parcial provimento aos
recursos voluntarios dos coobrigados Dal Berto Administradora de Bens Ltda. e Edy Jodo Dal Berto,
apenas para, de oficio, reduzir a multa qualificada de 150% para 100%, dada a retroatividade
benigna de lei —tudo nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton — Relatora

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires McNaughton, Cassiano Romulo Soares, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel Campelo
de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

A Recorrente foi submetida a procedimento fiscalizatério formalizado por meio do
Termo de Distribuicdo do Procedimento Fiscal - 0910300.2015.00027-1, tendo por objeto a
verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributarias, relativamente aos anos-calendario de
2011 a 2014.

As infracbes apuradas foram descritas nos Termos de Constatacdo: L 071/2016, L-
071/2016-A, L-071/2016-B, L-071/2016-C, L-071/2016-D.

O Termo de Constatacdo L-071/2016 apresentou uma visdo geral das
irregularidades detectadas, dividindo-as em quatro grupos, sendo cada um dos demais Termos de
Constatacao responsavel pela descricdao detalhada e pormenorizada destes grupos.

TERMO DE CONSTATAGAO FISCAL TERMO L-071/2016 — fl. 4.642 e ss.

O Termo de Constatacdo Fiscal L-071/2016 consubstancia o documento sintese da
fiscalizacdo, no qual a autoridade fiscal consolida as irregularidades apuradas no curso do
procedimento fiscal instaurado em face da Recorrente, relativamente aos anos-calenddrio de 2011
a 2014, servindo de fundamento para a lavratura do Auto de Infracao.
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No referido Termo, a fiscalizagdao identifica quatro grupos principais de
irregularidades, os quais foram objeto de andlise especifica em termos auténomos (L-071/2016-A
a L-071/2016-D), a saber:

(i) concessdao de empréstimos ao sécio controlador, a empresas ligadas e a
terceiros, sem a cobran¢a de encargos financeiros, concomitantemente a assung¢do, pela
contribuinte, de despesas financeiras junto a instituicdes bancdrias, circunstancia que ensejou a
glosa de despesas financeiras no montante total de RS 1.066.304,19;

(i) contabilizagdo extemporanea de despesas a titulo de Juros sobre o Capital
Préprio (JCP), no ano-calendario de 2013, abrangendo valores relativos aos exercicios de 2009 a
2012, resultando na glosa de RS 942.395,69;

(iii) contabilizacdo de despesas operacionais sem comprovacao idonea, bem como
classificacdo indevida de gastos que deveriam ter sido registrados no ativo para posterior
depreciacdo ou amortizacdo, além da auséncia de adicGes obrigatdrias na apuracdo do lucro real e
da base de calculo da CSLL, o que acarretou glosas e adigdes no montante de RS 5.187.659,21;

(iv) adogdo de planejamento tributdrio considerado abusivo, consistente na
alienacdo de ativos para empresa ligada, ou aquisicdo de bens por intermédio de empresa do
grupo, seguida da celebracdo de contratos de arrendamento com valores desproporcionais,
resultando na glosa de despesas no valor de RS 5.921.300,00.

Em decorréncia dessas irregularidades, a fiscalizagdo apurou o montante total de RS
13.117.659,09 a titulo de glosas e adi¢cdes ao lucro real, distribuidas ao longo dos periodos
fiscalizados.

O Termo também disciplina a forma de compensacao de oficio dos prejuizos fiscais
e das bases negativas da CSLL, observando o limite de 30% do lucro ajustado em cada exercicio,
bem como promovendo a recomposicdo dos saldos, inclusive com a glosa de compensacdes
indevidas realizadas pela contribuinte, especialmente no ano-calendario de 2014.

No que se refere as penalidades, a autoridade fiscal prevé a aplicacdao de multa de
oficio de 75% sobre o valor do tributo apurado, bem como, em relacdo a determinadas infracdes
consideradas dolosas — notadamente aquelas relacionadas a despesas ndo comprovadas e ao
planejamento tributario envolvendo empresa ligada — a aplicacdo de multa qualificada de 150%,
com fundamento nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/64.

Adicionalmente, sustenta a incidéncia de multa isolada de 50% sobre as
insuficiéncias de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, nos termos do art. 44,
inciso 1, da Lei n2 9.430/96, defendendo a sua aplicagdo cumulativa com a multa de oficio, por se
tratar de infracbes autébnomas.

Por fim, o Termo propde a responsabilizacdo solidaria do sdcio administrador Edy
Jodo Dal Berto e da empresa Dal Berto Administradora de Bens Ltda, com fundamento nos arts.
124 e 135 do Coddigo Tributdrio Nacional, em razdo da atuacdo conjunta nas operacdes
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consideradas irregulares, da existéncia de interesse comum nos fatos geradores e da
caracterizacdo de confusdo patrimonial entre as partes envolvidas.

TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL — Termo L-071/2016-A — Fls. 4.657 e ss.

O Termo de Verificagdo Fiscal L-071/2016-A trata da anadlise das operagdes
financeiras realizadas pela ITALO SUPERMERCADOS LTDA, especialmente no que se refere a
concessao de empréstimos a pessoas fisicas e juridicas ligadas, no periodo de 2011 a 2014.

A fiscalizacdo identificou, a partir dos registros do SPED contdbil, a existéncia de
contas relevantes no ativo denominadas “Empréstimos a Pessoas Fisicas” e “Empréstimos a
Pessoas Juridicas”, cujos saldos atingiram valores expressivos ao longo dos anos fiscalizados.

No tocante aos empréstimos a pessoas fisicas, verificou-se que praticamente a
totalidade das operacdoes estava relacionada ao socio administrador Edy Jodo Dal Berto,
evidenciando forte concentracdo de recursos da pessoa juridica em favor de seu controlador.

Quanto aos empréstimos a pessoas juridicas, constatou-se que as operacdes
envolviam, em sua maioria, empresas ligadas, destacando-se:

e DAL BERTO Administradora de Bens Ltda, empresa do mesmo grupo
econdmico;

e DISDAL Distribuidora de Alimentos Ltda, considerada ligada por controle
indireto e vinculo familiar;

e operagdes internas entre filiais, sem substancia econémica de crédito;

e adiantamentos disfarcados, como no caso da Associa¢cdao de Motoristas de Sdo
Cristévao.

O termo também descreve operacdo especifica envolvendo a FABRIS
Empreendimentos Imobilidrios Ltda, na qual a empresa contraiu financiamento bancdrio e
repassou integralmente os recursos a terceiro ligado, com registro contabil inicialmente
inadequado, posteriormente reclassificado como empréstimo.

Adicionalmente, a fiscalizacdo constatou auséncia de contabilizacdo de receitas
financeiras decorrentes dos empréstimos concedidos, apesar de existirem contratos prevendo
juros (em regra, de 1% ao més). Embora o contribuinte tenha apresentado termos aditivos
afastando a cobranca de juros, a fiscalizacdo entendeu que tais ajustes ndo descaracterizam a
obrigacao de reconhecimento das receitas.

O termo conclui, portanto, que os empréstimos concedidos pela empresa foram
realizados exclusivamente com partes relacionadas, sem remuneracdo adequada, evidenciando
possivel distorcao do resultado tributavel.

TERMO DE CONSTATAGAO FISCAL — Termo L-071/2016-B — Fls. 4.732 e ss.
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O Termo de Constatacdo Fiscal L-071/2016-B trata da apropriacdo e dedutibilidade
de despesas a titulo de Juros sobre o Capital Préprio (JCP) no ano-calenddrio de 2013.

A fiscalizagdo identificou que a contribuinte contabilizou o montante de RS
1.136.295,80 a titulo de JCP, conforme registrado em sua DIPJ do exercicio de 2014. Em
atendimento a intimacao fiscal, foram apresentados documentos que evidenciaram que tal valor
decorreu de deliberacdo societaria formalizada em 22/08/2013, na qual foi autorizada a
distribuicdo de JCP de forma retroativa, abrangendo os exercicios de 2008 a 2012.

A andlise dos calculos demonstrou que os valores foram corretamente apurados
com base na legislagao de regéncia, especialmente quanto aos limites quantitativos e a aplicagao
da TJLP. Contudo, a irregularidade apontada pela fiscalizagdo consistiu na inobservancia do regime
de competéncia, uma vez que os valores contabilizados incluiam parcelas relativas a exercicios
anteriores (2009 a 2012), que ndo haviam sido apropriadas nos respectivos periodos.

A autoridade fiscal sustenta que, embora a legislacdo permita o pagamento ou
crédito de JCP, sua dedutibilidade para fins de apuracdo do lucro real esta condicionada a
observancia do regime de competéncia, conforme decorre da Lei n? 6.404/76 (art. 177); do
Decreto-Lei n2 1.598/77; da Instru¢do Normativa SRF n2 11/96 e da Solugdo de Consulta COSIT n2
329/2014.

O Termo também apresenta extensa andlise jurisprudencial, destacando a
existéncia de entendimentos divergentes no ambito do CARF. De um lado, decisdes que admitiram
a deducdo de JCP deliberado em exercicios posteriores; de outro, posicionamento consolidado da
Camara Superior de Recursos Fiscais no sentido da vedacdo da deducdo extemporanea, por
afronta ao regime de competéncia.

Ao final, a fiscalizacdo adota a posicao restritiva e procede a glosa dos valores
relativos aos exercicios anteriores, no montante total de RS 942.393,38, mantendo apenas o valor
correspondente ao prdéprio exercicio de 2013

TERMO DE CONSTATAGAO FISCAL - Termo L-071/2016-C — FL. 4.744 e ss.

O Termo de Constatacdo Fiscal L-071/2016-C trata da analise detalhada das
despesas operacionais contabilizadas pela contribuinte, com foco na verificacdo de sua efetiva
comprovacao, natureza e dedutibilidade para fins de apuracao do lucro real e da base de célculo
da CSLL.

A fiscalizacdo realizou exame por amostragem dos registros contdbeis extraidos do
SPED, inicialmente selecionando 398 lancamentos, posteriormente ampliados por nova
amostragem de 278 registros, concentrando-se especialmente nos anos de 2013 e 2014, em razdo
da maior incidéncia de inconsisténcias identificadas.

Com base na documentacdo apresentada pelo contribuinte — majoritariamente em
formato digital — e nas intimacdes fiscais expedidas, a autoridade procedeu a andlise
individualizada das despesas, estruturando as glosas em diferentes categorias.
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Inicialmente, foram identificados lancamentos ndo comprovados por
documentacdo idonea, nos quais o contribuinte ndo apresentou qualquer documento habil ou
justificativa suficiente para demonstrar a efetiva realizacdo da despesa, resultando na glosa
integral desses valores.

Em seguida, foram constatados casos em que os registros contdbeis foram
suportados apenas por relatérios internos (“Relatério de Documento”), os quais, segundo a
fiscalizacdo, ndo possuem forca probatdria suficiente, por ndo substituirem documentos fiscais ou
contratuais aptos a comprovar a ocorréncia da despesa.

Adicionalmente, foram identificadas despesas cuja prépria natureza indicava
indedutibilidade, ainda que comprovadas, tais como: multas e penalidades; gastos vinculados ao
ativo imobilizado, que deveriam ser capitalizados e ndo reconhecidos como despesa; valores
classificados como perdas decorrentes de bloqueios judiciais, sem comprovacdo de sua
definitividade ou natureza dedutivel; perdas com créditos e outros lancamentos sem comprovacao
adequada.

A fiscalizacdo também apontou inconsisténcias na apuracdao do lucro real,
notadamente pela auséncia de adi¢Ges obrigatérias, como no caso de valores registrados como
“multas indedutiveis”, que ndo foram devidamente ajustados no LALUR.

O Termo enfatiza que a escrituracdo contabil, por si sé, ndo constitui prova
suficiente da ocorréncia das despesas, sendo indispensavel a apresenta¢do de documentacgao habil
e idonea, nos termos da legislacdao comercial e fiscal.

Com base nesses fundamentos, a autoridade fiscal promove a glosa de diversas
despesas operacionais, com impacto direto na apuracdo do IRPJ e da CSLL, conforme
detalhamento constante dos anexos e demonstrativos que acompanham o Termo.

TERMO DE CONSTATAGAO FISCAL — Termo L-071/2016-D — Fls. 4.800 e ss.

O Termo de Constatagdo Fiscal L-071/2016-D apresenta uma andlise estrutural e
econdmica da empresa e de suas opera¢des com partes relacionadas, com foco principal nas
despesas de aluguéis e contratos com empresa ligada.

Inicialmente, o termo reconstrdi o histdrico societdrio do grupo econdmico,
demonstrando que a ITALO SUPERMERCADOS LTDA teve origem em reorganizacdo societdria
envolvendo a empresa LUCIANA’S LTDA, da qual foram desmembrados ativos operacionais e
imobilidrios por meio de cisdo parcial.

Nesse contexto, destaca-se a criacdo da DAL BERTO Administradora de Bens Ltda,
empresa responsavel pela titularidade dos imdveis utilizados na operacdo da rede de
supermercados.

Posteriormente, com a transferéncia do controle societdrio para Edy Jodo Dal Berto,
consolidou-se a estrutura de grupo econémico familiar, com forte integracdo entre as empresas.
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A fiscalizacdo identificou crescimento expressivo das despesas com aluguéis no
periodo fiscalizado, que passaram de aproximadamente RS 651 mil em 2010 para mais de RS 6,8
milhdes em 2014, representando aumento de cerca de 943% — significativamente superior ao
crescimento da receita da empresa.

Além disso, constatou-se que a maior parte dessas despesas foi destinada a
empresa ligada DAL BERTO, cuja participacdo chegou a mais de 80% do total dos aluguéis.

Diante disso, a fiscalizacdo aprofundou a andlise dos contratos de locacdo e
arrendamento firmados entre as partes, solicitando contratos, documentos de aquisicio dos
imoveis, justificativas econdmicas para os valores praticados.

O termo sugere que tais operag¢Ges podem representar transferéncia indireta de
resultados dentro do grupo econ6mico, com possivel impacto na base de cédlculo dos tributos,
mediante aumento artificial de despesas dedutiveis.

Assim, o Auditor Fiscal concluiu que tais operacdes configuram planejamento
tributario abusivo, e, a fim de corroborar seus argumentos, citou diversos acérdaos do CARF,
tratando de situa¢Ges que entendeu serem semelhantes, com decisdes que se alinham as suas
conclusodes.

Com isso, efetuou as glosas das despesas de aluguel, referentes aos 11 contratos
em que encontrou irregularidades, somando um total de R$ 5.921.300,00.

As glosas ora tratadas ensejaram langcamentos tributarios, sendo também aplicadas
multas qualificadas de 150%.

O motivo da qualificagdo da multa foi a constatacao de planejamento tributdrio
abusivo, o qual sé foi possivel, segundo entendimento da autoridade lancadora, pela acdo dolosa
do interessado, em conluio com outras pessoas naturais e juridicas, configurando a situacdo de
sonegacao, fraude e conluio.

Por decorréncia, o aproveitamento do crédito destas despesas na apuragao de PIS e
COFINS também foi glosado.

Ademais, a autoridade fiscal também motivou a glosa de certos créditos de PIS e
COFINS referentes a despesas com a locacdo de bens que ja tinham pertencido ao interessado,
com fulcro no §3, art. 31 da Lei n2 10.865/2004.

Também foram objeto de glosa as utilizagdes indevidas de créditos de PIS e COFINS
oriundos de despesas de aluguéis pagos a pessoas fisicas.

AUTO DE INFRACAO

Concluido o procedimento fiscalizatdrio, o Auditor-Fiscal efetuou o lancamento de
oficio, referentes aos periodos de 2011 a 2014, que constituiram créditos tributdrios de IRPJ, CSLL,
PIS e COFINS, e aplicaram multas de oficio, em parte qualificadas, bem como multas isoladas sobre
insuficiéncia de recolhimentos de estimativas mensais (fls. 4.842/4.927).
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O montante do crédito tributdrio lancado e objeto do presente processo perfaz o
valor total de R$14.197.484,57. Os valores individualizados de cada tributo, bem como o
respectivo enquadramento legal das infragdes, encontram-se devidamente discriminados nos
Autos de Infragao.

Conforme consta das referidas autuagbes, foi imputada a responsabilidade
tributdria solidaria ao Sr. Edy Jodo Dal Berto e a empresa Dal Berto Administradora de Bens Ltda.

Cientificada do langamento, a Recorrente apresentou Impugnagdao as fls.
4.942/4.974 (Impugnacdo do responsavel solidario Edy Jodo Dal Berto); 5.032/5.083 (PIS); 5.518 a
5.568 (COFINS); 6.007/6.091 (CSLL); 8.202/8.286 (IRPJ); 10.398/10.427 (IRPJ/CSLL/PIS/COFINS) -
(Impugnagdao do responsdvel soliddrio DAL BERTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.), na qual
sustentou a improcedéncia das exigéncias fiscais.

Ao apreciar a defesa apresentada, os membros da 152 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), proferiram o Acérddao n? 12-
088.863 (fls. 10.470/10.583), por meio do qual, por unanimidade de votos, julgaram-na
parcialmente procedente.

Em sintese, a DRJ afastou parcialmente a responsabilidade do sdécio administrador
Edy Jodo Dal Berto, especialmente em relacdo as infracdes referentes a despesas ndo
comprovadas e as despesas financeiras decorrentes de empréstimos a partes relacionadas,
mantendo-a, contudo, nas hipdteses em que se entendeu configurada atuagdo dolosa,
notadamente quanto as despesas consideradas ficticias e as operagdes caracterizadas como
planejamento tributario abusivo. De igual modo, em relagdao a pessoa juridica ligada Dal Berto
Administradora de Bens Ltda., a responsabilidade solidaria foi mantida apenas no tocante ao
planejamento tributario abusivo, sendo afastada nos demais aspectos.

O acoérddo restou assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014

NULIDADE DO LANCAMENTO. TERMO DE DISTRIBUICAO DO PROCEDIMENTO
FISCAL (TDPF). IRREGULARIDADE NA ALTE RACAO DO TRIBUTO E EXTENSAO DO
PERIODO FISCALIZADO DURANTE O PROCEDIMENTO DE FISCALIZAGAO.
INOCORRENCIA.

O Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF) é mero instru mento de
controle administrativo da fiscalizacdo e ndo tem o condado de outorgar e, menos
ainda, de suprimir a competéncia legal do Auditor-Fiscal da Receita Federal para
fiscalizar os tributos federais e realizar o langa mento, quando devido. Assim, se o
procedimento fiscal foi regularmente instaurado e os langcamentos foram
realizados pela autoridade administrativa competente, nos termos do art. 142 do
CTN, e se a recorrente pdde ainda exercitar com plenitude o seu direito de defesa,
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afasta-se quaisquer alegacdo de nulidade relacionada a emissdo, prorrogacdo ou
alteracdo do TDPF.

Ademais, inexiste irregularidade no TDPF quando as alteracbes referentes ao
tributo e periodo fiscalizado foram realizadas em observancia as normas
administrativas que regem a matéria.

NULIDADE. LANGAMENTO BASEADO EM PRESUNGOES. INO CORRENCIA

Improcede a arglicdo de nulidade de langamento tributdrio supostamente
baseado em presuncgées, quando verificado que a autoridade lancadora se valeu
de dados constantes dos sistemas da RFB e dos Fiscos Estaduais, de dados
coletados da prépria empresa autuada, da sua contabilidade e documentos
fiscais, bem como de documentos e informacdes prestadas por em presas ligadas,
ou que tiveram relacdo comercial com a impugnante, demonstrando que o
Auditor-Fiscal formou seu convencimento sobre as in fracGes apontadas com base
em farto conjunto probatdrio.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014 DRJ/RJO
GLOSAS DE DESPESAS INDEDUTIVEIS OU NAO COMPROVADAS.

Sdo indedutiveis na determinacdo do lucro real as despesas operacionais
desnecessdrias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora, bem como aquelas ndo comprovadas por meio de documentacdo
contabil/fiscal habil e idénea.

GLOSA DE DESPESAS FINANCEIRAS. MUTUO SEM ENCARGOS FINANCEIROS.
DESNECESSIDADE DAS DESPESAS.
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A captacdo de recursos junto ao mercado com pagamento de juros,
concomitantemente a concessdo de empréstimos via contratos de mutuos sem
previsdo de encargos financeiros, evidencia a liberalidade dos recursos
concedidos, revelando a desnecessidade das despesas financeiras deduzidas no
resultado.

GLOSA DE DESPESA DE ALUGUEL. PLANEJAMENTO TRIBU TARIO ABUSIVO.
DESNECESSIDADE DAS DESPESAS.

Evidenciado que as despesas de aluguel foram geradas através de transacGes
realizadas entre empresas ligadas, desprovidas de propdsito negocial, mas tdo-
somente com a finalidade de reducdo da carga tributaria, resta configurado o
planejamento tributdrio abusivo que justifica a glosa das despesas, por serem
desnecessarias.

GLOSA DE BENS INTEGRANTES DO ATIVO IMOBILIZADO DE DUZIDOS COMO
DESPESAS.
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Correta a glosa fiscal, quando identificado que os valores deduzidos como
despesas operacionais tratavam de aquisicdo de bens integrantes do ativo
permanente, os quais deveriam ter sido ativados.

DEPRECIAGAO DE BENS ATIVADOS DE OFiCIO. OBSERVANCIA DOS DITAMES
LEGAIS.

A quota de depreciacao é dedutivel a partir da época em que o bem é instalado,
posto em servico ou em condi¢des de produzir, cabendo ao contribuinte a
comprovacao deste fato.

GLOSA. DESPESA OPERACIONAL. PATROCINIO DE EVENTO CULTURAL. VEDAGAO
LEGAL.

Constatado que o dispéndio com patrocinio de evento cultural foi correta mente
deduzido na apuracdo do imposto de renda devido, porém equivocadamente
deduzido como despesa operacional na apuracdo do Lucro Real, em face de
expressa vedacao legal, reputa-se correta a glosa da despesa, com fulcro no art.
18, § 22 da Lei n© 8.313/1991.

JUROS REMUNERATORIOS DO CAPITAL PROPRIO. DEDUTIBILI DADE. LIMITE
TEMPORAL. REGIME DE COMPETENCIA. PATRIMONIO LIQUIDO. EXERCICIOS
ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.

Para efeito de apuracdo do lucro real, é vedada a dedugdo de juros, a titulo de
remuneracdo do capital préprio, que tome como base de referéncia contas do
patriménio liquido relativas a exercicios anteriores ao do seu efetivo
reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competéncia.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014
ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. INCOMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdao obrigadas a observancia da legislagao
tributaria vigente, sendo incompetentes para a apreciagdo de arguicbes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de normas regularmente editadas, por ser
competéncia exclusiva do Poder Judiciario.

DECADENCIA. LANCAMENTO DE MULTA ISOLADA.

O langamento de multa isolada por falta ou insuficiéncia de recolhimento de
estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no art.
173, inciso |, do CTN.

MULTA ISOLADA E MULTA PROPORCIONAL. CONCOMITANCIA. E cabivel a
aplicagdo da multa por falta de recolhimento das estimativas mensais
concomitantemente com a multa proporcional referente ao tributo devido e ndo
pago ao final do periodo, haja vista as respectivas hipdteses de incidéncia
cuidarem de situacgdes distintas.

MULTA QUALIFICADA. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO. CONLUIO.

10
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Correta a aplicacdo de multa qualificada, quando a autoridade fiscal com prova a
existéncia de conluio entre a empresa autuada e outra pessoa juridica a ela ligada,
com o propoésito de distribuir lucros a margem da tributacdo, seja pela venda de
ativos aquela pessoa ligada e subseqliente arrenda mento dos mesmos ativos por
precos exorbitantes, seja pela compra de bens de terceiros, em nome da pessoa
ligada, para posterior arrendamento dos bens por precos desproporcionais aos
custos de aquisi¢do.

MULTA QUALIFICADA. DESPESAS FICTICIAS. FRAUDE.

Correta a aplicacao de multa qualificada quando a autoridade fiscal com prova a
atuacdo dolosa do interessado através de registros de documentos inidoneos com
o intuito de geracdo de despesas ficticias para reducdo da carga tributdria.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFiCIO.

A multa de oficio é considerada “débito para com a Unido decorrente de tributos
e contribuicdes administrados pela SRF”, para fins de aplicacdo do art. 61, § 3¢9, da
Lei n2 9.430/1996. Sendo assim, configura-se regular a incidéncia dos juros de
mora sobre a multa de oficio a partir de seu venci mento.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. SOCIO ADMINISTRADOR.

Imputa-se a responsabilidade solidaria ao sécio-administrador, quando pratica de
forma dolosa ato ilicito, configurando-se, deste modo, a conduta infratora
prevista no art. 135, inciso Ill, do CTN.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. EMPRESA LIGADA. INTERESSE
COMUM. OCORRENCIA.

Correta a imputac¢do da responsabilizagdo solidaria prevista no artigo 124, 1, do
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CTN, quando atestada a existéncia de interesse comum na situagdo que constitui
o fato gerador da obrigacdo principal.

TRIBUTAGAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS.

O procedimento adotado para o langamento principal do IRPJ estende-se, no que
couber aos langamentos dele decorrentes, no caso, CSLL, PIS e COFINS.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido
Em razdo da procedéncia parcial da Impugnacao recorreu-se de oficio da decisdo.

Irresignadas com a parte que lhes foi desfavoravel, o contribuinte e os responsaveis
soliddrios interpuseram Recursos Voluntarios, nos quais, em sintese:

Recurso Voluntario DAL BERTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (Fls.
10.620/10.650):

=1
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(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

(f)

(g)

Preliminarmente, a Recorrente sustenta a nulidade do auto de infragao, sob o
argumento de que o lancamento se baseia em acdo fiscal conduzida em
desacordo com o Termo de Distribui¢do de Procedimento Fiscal (TDPF).

Ainda em sede preliminar, sustenta a nulidade do langamento por suposta
utilizacdo de presuncgdes, alegando que a autuagdao se baseou em analise por
amostragem e desconsiderou os documentos apresentados, os quais
comprovariam a origem e a efetividade das despesas contabilizadas.

Alega, ainda, a ocorréncia de decadéncia, argumentando que o auto de infracdao
exige IRPJ, CSLL, PIS e COFINS relativos ao periodo de 01/01/2011 a 31/12/2014,
sendo que o langamento deveria ter sido efetuado no prazo de cinco anos, nos
termos do art. 150, § 49, do CTN. Afirma que a intimagcdo ocorreu apenas em
03/08/2016, razdo pela qual estariam decaidos os créditos relativos a periodos
anteriores a 03/08/2011.

No mérito, sustenta que foi indevidamente incluida como responsavel tributdria
solidaria sob a alegacdo de integrar grupo econdmico e de ter participado de
supostas irregularidades. Afirma que tais premissas ndo encontram respaldo nos
autos, inexistindo elementos que comprovem sonegacdo, fraude ou conluio,
sendo que todas as operacdes realizadas com a empresa ltalo Supermercados
Ltda. foram devidamente documentadas e transparentes.

Sustenta a auséncia de interesse comum apto a justificar a solidariedade, nos
termos do art. 124, |, do CTN, afirmando que tal interesse deve estar vinculado a
participacdo direta no fato gerador, o que ndo teria sido demonstrado.

Argumenta que, tratando-se de langamento de IRPJ e tributos reflexos, nao
restou demonstrado qualquer beneficio auferido pela Recorrente em
decorréncia do ndao pagamento do tributo, nem a percepc¢ao de renda conjunta
com a autuada, requisitos necessarios para a caracterizacdo da solidariedade.

Destaca que as operacgdes questionadas foram realizadas no ambito da livre
iniciativa e da gestdo empresarial, em conformidade com os principios
contdbeis, inexistindo vedacdo legal aos procedimentos adotados.

Recurso Voluntario EDY JOAO DAL BERTO (Fls. 10.651/ 10.678):

(a)

Preliminarmente, o Recorrente suscita a nulidade do auto de infragdo, sob os
mesmos fundamentos ja apresentados pela pessoa juridica Dal Berto
Administradora de Bens Ltda., especialmente quanto a alegada extrapolacdo
dos limites do Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF), a auséncia
de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) valido, a utilizacdo de presuncdes na
constituicdao do crédito tributario, a suposta analise superficial dos documentos
apresentados e a ocorréncia de decadéncia, em razdo da aplicacdo indevida do
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(b)

(c)

art. 173 do CTN em detrimento do art. 150, § 49. Sustenta, em sintese, que o
procedimento fiscal teria sido conduzido em desacordo com as normas
aplicdveis, comprometendo a validade do langcamento.

No mérito, sustenta a inaplicabilidade do art. 135, Ill, do Cddigo Tributario
Nacional na esfera administrativa, argumentando que tal dispositivo trata de
responsabilidade pessoal de natureza patrimonial, cuja afericdo demandaria
analise prépria da fase de execucao fiscal.

Alega auséncia de prova da ocorréncia de ilicitos tributarios, sustentando que
nao ha nos autos indicios de utilizacdao de documentos inidoneos, de existéncia
de empresas ficticias ou de fraudes contdbeis. Afirma que todas as despesas
glosadas foram devidamente contabilizadas e comprovadas pela ITALO
SUPERMERCADOS LTDA, destacando que as operacdes questionadas se inserem
no ambito da livre gestao empresarial e foram realizadas em conformidade com
os principios contdbeis aplicaveis, inexistindo vedacdo legal aos procedimentos
adotados.

Recurso Voluntario ITALO SUPERMERCADOS LTDA (Fls. 10.681/ 10.736 - Assunto:
COFINS) (Fls. 10.820/ 10.875 - Assunto: PIS)

(a)

(b)

(c)

(d)

Preliminarmente, a Recorrente suscita a nulidade do auto de infracdo,
reiterando os fundamentos ja apresentados pelos responsaveis soliddrios.

Defende que a glosa dos créditos de PIS e COFINS relativos a despesas
classificadas como bens de pequeno valor ndo pode prevalecer. Afirma que, nos
termos do art. 15 do Decreto-Lei n? 1.598/1977, o custo de aquisicdo de bens
do ativo permanente ndo pode ser deduzido como despesa operacional, salvo
quando se tratar de bens de pequeno valor unitario (inferior a RS 326,61) ou
com vida util inferior a um ano. Destaca que a Medida Proviséria n? 627/2013,
convertida na Lei n? 12.973/2014, atualizou tais parametros, fixando o limite de
RS 1.200,00, ou vida atil ndo superior a um ano, ressaltando que se tratam de
critérios alternativos, e ndo cumulativos.

Sustenta, assim, que foi equivocada a autuacdo quanto a infracdo relativa a
“bens de natureza permanente deduzidos como custo ou despesa”, uma vez
gue os itens em questdo se enquadrariam como bens de pequeno valor,
corretamente classificados como despesas, seja pelo valor unitario, seja pelo
critério de necessidade. Afirma que as despesas descritas nos itens 11 e 12 do
Termo de Constatacdo Fiscal L-071/2016-C sdo inerentes a atividade
supermercadista, sendo, portanto, passiveis de creditamento de PIS e COFINS.

Alega, ainda, que ndo subsiste a glosa de créditos sobre despesas classificadas
pela fiscalizacdo como aquisicdo de ativo imobilizado, seja por se tratarem de
bens de pequeno valor, seja por atenderem ao critério de necessidade.
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(e)

(f)

(g)

No que se refere as despesas de manutencdo e reformas, sustenta que restou
comprovada a efetiva aquisicdo, utilizacdo e pagamento das chapas de
compensado, materiais que se consomem na prestacdo do servico. Afirma que a
glosa decorreu da suposta auséncia de comprovac¢do dessas despesas, embora
os valores tenham sido considerados pela fiscalizagdo no célculo do PIS e da
COFINS. Contudo, conforme manifestacdo constante as fls. 3215 e observacdes
da autoridade fiscal as fls. 3216, as glosas do item 13.6 do Termo L-071/2016-C
ndo deveriam prevalecer, tendo sido devidamente comprovado o pagamento
das referidas aquisicdes.

Sustenta que as compras foram comprovadas por meio de cheques,
transferéncias bancarias, duplicatas quitadas e notas fiscais, todos documentos
habeis e idoneos.

Destaca, ainda, o conjunto probatdério constante dos autos, incluindo:
comprovantes de pagamento por meio de cheques em relacdo ao fornecedor
Adilson José Chaves Bandeira EIRELI; duplicatas quitadas e registros contabeis
para fornecedores como HTS Industria e Comércio de Mdveis Ltda., Nelle Center
Service e Comércio de Madeiras Ltda. e Dexpress Transportes e Comércio de
Madeiras Ltda.; comprovantes de transferéncias bancarias em relacdo aos
fornecedores Mazza Compensados e Laminados Ltda. e Compensados
Pinheirinho Ltda., cujo pagamento foi reconhecido pela prépria fiscalizacao;
bem como duplicatas quitadas relativas ao fornecedor Edelucri Comércio de
Madeiras e Transportes Ltda.

(h) Afirma que, diante dessas provas, ndao pode ser penalizada com base em

(i)

)

(k)

presuncdes quanto a inexisténcia das operacoes.

Sustenta que a documentacao apresentada é suficiente para afastar a
presuncao fiscal, nos termos do art. 373 do Cddigo de Processo Civil.

Quanto ao item 13.8 do Termo L-071/2016-C, afirma que, embora o pagamento
tenha sido reconhecido pela fiscalizacdo, as despesas foram glosadas sob o
argumento de auséncia de comprovacdo da utilizacdo compativel com a
classificacdo contabil. Sustenta que tal entendimento nao procede, uma vez que
os materiais foram efetivamente utilizados na manutencdo e reforma das
unidades da empresa, sendo consumidos na execucdao dos servicos, o que
justifica sua classificacdo como despesa operacional.

Destaca que o compensado (maderite) € amplamente utilizado em obras e se
consome durante sua utilizacdo, sendo posteriormente descartado como
residuo, o que reforca a adequacdo de sua classificacao contabil. Acrescenta que
foram apresentados projetos e documentos relativos as reformas realizadas em
diversas unidades, corroborando a destinacdo dos materiais. Requer, assim, o

14



ACORDAO 1102-001.951 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10935.722331/2016-82

reconhecimento do direito ao crédito de PIS e COFINS, ou, subsidiariamente,
caso se entenda pela necessidade de ativacdo das despesas, a aplicacdo das
respectivas taxas de depreciacao.

(I) Em relagdo as despesas de aluguel, sustenta a improcedéncia da glosa fundada
em suposto planejamento tributario abusivo. Afirma que, nos termos dos arts.
12 e 32 das Leis n2 10.637/2002 e n2 10.833/2003, é legitimo o aproveitamento
de créditos de PIS e COFINS sobre despesas com aluguéis de prédios, maquinas
e equipamentos, independentemente do setor ou estabelecimento, sendo os
créditos apurados pelo regime de competéncia.

(m) Menciona, ainda, a Solugdo de Consulta COSIT n2 95/2015.

(n) Sustenta que os créditos foram corretamente apropriados, por se tratarem de
despesas necessdrias a atividade da empresa, tendo sido indevidamente
glosados sob a alegacdo de planejamento tributdrio abusivo.

(o) Afirma que a autuacdo se baseou em presuncgdes, desconsiderando a
documentacdo apresentada, que demonstraria as razdes econOmicas,
financeiras e estratégicas das operagdes, bem como a adequacao dos valores
pagos.

(p) Defende que a opgdo por utilizacdo de bens arrendados ou alugados, em
detrimento da imobilizacdo de capital, constitui decisdo legitima de gestdo
empresarial, ndo podendo ser caracterizada como planejamento abusivo.

(q) Apresenta exemplos das operagées questionadas, sustentando que a Dal Berto
Administradora de Bens Ltda. adquiriu bens também de terceiros, e ndo apenas
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da Recorrente, e que os valores praticados sdo compativeis com os de mercado,
conforme demonstrado por laudos técnicos juntados aos autos.

(r) Acrescenta que, mesmo nas operacgdes realizadas entre as partes relacionadas,
os valores de aluguel praticados seriam inferiores aos de mercado, o que
afastaria qualquer indicio de abuso.

(s) Destaca, ainda, que se tratam de bens especificos da atividade supermercadista,
de dificil avaliacdo, frequentemente negociados com base em valor residual
contdbil, o que justificaria os critérios adotados. Ressalta a inexisténcia de
indicacdo, por parte da fiscalizacdo, de valores considerados adequados,
evidenciando a subjetividade da analise.

(t) Sustenta a inaplicabilidade da multa qualificada, destacando que, na decisdo da
DRJ, houve divergéncia, tendo o voto vencido reconhecido a auséncia de
comprovacao de sonegacao, fraude ou conluio.
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(u) Destaca que, na jurisprudéncia do CARF, a caracterizacdo de fraude esta
associada a situacdes como utilizacdo de documentos inidéneos, contabilidade
paralela ou declaragdes falsas, o que ndo se verifica no caso concreto.

(v) Alega ofensa ao principio constitucional do ndao confisco, sustentando que a
multa de 150% é excessiva. Defende, subsidiariamente, que eventual
penalidade ndo deve ultrapassar 20% do valor do tributo.

(w) Sustenta a impossibilidade de incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, argumentando que a penalidade ndao se confunde com tributo, ndao se
enquadrando na hipdtese do art. 61 da Lei n2 9.430/96.

(x) Afirma, assim, a inaplicabilidade da taxa SELIC sobre a multa de oficio.

Recurso Voluntario ITALO SUPERMERCADOS LTDA (Fls. 10.737/ 10.818 - Assunto:
CSLL) (Fls. 10.876/ 10.957 - Assunto: IRPJ)

(a) No mérito do Recurso Voluntério referente ao Auto de Infragdo de CSLL/IRPJ, a
Recorrente informa que, em alguns pontos, a fiscalizacdo alegou a auséncia de
apresentacdo de documentos e, com isso, procedeu a glosa sumaria de
despesas sob o fundamento de falta de comprovacao de sua efetivacdo e
necessidade para as atividades da empresa, como teria ocorrido em relagdo aos
itens tratados nos Termos L-003/2016 e L-034/2016. Esclarece que, durante a
fiscalizacdo, ndo dispés de tempo suficiente para diligenciar na busca dos
documentos comprobatérios dessas despesas, em sua maioria relacionadas a
bens de pequeno valor e a manutencao e reparos. Sustenta, contudo, que o
Anexo lll da impugnagdo contém notas fiscais aptas a comprovar tais despesas,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

as quais seriam necessdrias a atividade da empresa e teriam sido glosadas
equivocadamente pela fiscalizacdo.

(b) Afirma que servem a comprovacdo das despesas dedutiveis os documentos
juntados no curso do processo, tais como cupons fiscais, faturas, notas fiscais,
recibos, tickets de caixa e outros documentos equivalentes.

(c) Destaca, ainda, que, conforme narrado no item 14 do Termo de Constatacdo
Fiscal L-071/2016-C (fls. 4.743 e seguintes), foi autuada por suposta apropriacdo
indevida de despesa no valor de RS 76.090,63, decorrente de reversdo de
desagio contabilizado como receita na aquisicdo de precatdrios do Estado do
Parana. Sustenta que as receitas com desagio remontam a exercicios anteriores
a 2010 e que logrou demonstrar a contabilizacdo dessas receitas nos anos de
2008, 2009 e 2010, no montante de RS 673.076,44, valor aceito pela
fiscalizacdo. Argumenta, porém, que, antes de 2008, ja havia contabilizado
receitas com desagio no montante de RS 76.090,63, o que explicaria a diferenca
em relacdo a despesa baixada em 06/12/2012, no total de RS 749.167,07.

on

Ressalta que, na propria alinea “a” do item 14.1 do referido Termo, a
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(d

~

(e)

fiscalizacdo reconheceu a aquisicdo de precatérios no ano de 2007, sendo,
portanto, cabivel considerar também a reversdo das receitas com desdagio
ocorridas naquele exercicio. Afirma que ndo conseguiu localizar documentos e
relatérios aptos a demonstrar o oferecimento a tributagcdo das receitas
anteriores a 01/01/2008, em razdo, sobretudo, da mudanca do sistema contabil
e fiscal. Ainda assim, sustenta ser cabivel o acolhimento da despesa integral,
pois os procedimentos posteriores demonstrariam que a empresa sempre
ofereceu a tributacdo os ganhos com desagio de precatérios estaduais.
Acrescenta que seria abusiva a exigéncia de tributo baseada na auséncia de
documentos de periodo superior a cinco anos. Requer, ao final, o
reconhecimento integral da despesa decorrente da reversdo de receitas com
agio na aquisicdo de precatérios de ICMS do Estado do Parand, baixada em
06/12/2012, no total de RS 749.167,07.

Sustenta que, no entendimento da fiscalizagdo, as despesas financeiras seriam
desnecessarias a atividade da empresa, por decorrerem de recursos repassados
graciosamente a pessoas ligadas, conforme exposto no Termo L-071/2016-A.
Segundo a fiscalizacdo, a analise das contas “Empréstimos a Pessoas Fisicas” e
“Empréstimos a Pessoas Juridicas” revelaria movimentag¢des com o sécio pessoa
fisica, com filiais da Recorrente e com pessoas juridicas supostamente ligadas,
quais sejam, Dal Berto Administradora de Bens Ltda., Associacao de Motoristas
de S3o Cristévdao e Disdal Distribuidora de Alimentos Ltda. A Recorrente
sustenta, contudo, que a fiscalizacdo concluiu equivocadamente que todos os
créditos registrados nessas contas decorreriam de operacdes realizadas com
pessoas ligadas.

Afirma que nado existe qualquer vinculo, ainda que indireto, entre a Recorrente e
a Associa¢do de Motoristas de Sao Cristdvao, nem tampouco entre a Recorrente
e a empresa Disdal Distribuidora de Alimentos Ltda. Quanto a Associacdo de
Motoristas de Sdo Cristovao, destaca que a prépria fiscalizacdo concluiu ndo se
tratar de empréstimo, mas de adiantamento de aluguéis devidos a entidade. Em
relacdo a Disdal Distribuidora de Alimentos Ltda., sustenta que seus Unicos
socios sao Luciana Maria da Costa Dal Berto e Rio Branco Participagdes S.A,,
representada por Clair Ernesto Dal Berto, conforme instrumento contratual
juntado no Anexo IV da impugnacdo, razdo pela qual ndo se configuraria a
ligacdo presumida pela fiscalizacdo. Acrescenta que a Disdal, enquanto pessoa
juridica sem vinculo com a Recorrente, firmou em 28/11/2014 contrato de
mutuo prevendo, em sua cldusula segunda, § 12, a cobranga de juros de 1% ao
més até o efetivo pagamento do empréstimo. Alega que, por equivoco, tais
juros passaram a ser cobrados, pagos e contabilizados apenas a partir de
fevereiro de 2015, tendo juntado extratos bancarios da Recorrente para
comprovar o recebimento dos juros desde entao.
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(f)

(8)

(h

~

(i)

)

(k)

(1)

Defende que a glosa das despesas financeiras ndo deve subsistir, uma vez que as
operacdes e os respectivos contratos de muatuo sdo vdlidos e eficazes. Sustenta
gue os empréstimos foram contratados com a finalidade de destinar recursos a
investimentos relacionados ao objeto social da empresa, razao pela qual os
juros correspondentes constituiriam despesas dedutiveis, ndo cabendo a
fiscalizacdo questionar a opc¢do negocial adotada pelo contribuinte.

Afirma, ainda, que a escolha, pelo contribuinte, da alternativa que lhe seja mais
favordvel insere-se na liberdade de atuacdo permitida pelo sistema,
mencionando, a esse respeito, o Acérddao n? 1101-00.708, do CARF, no qual se
reconhece que, diante de diferentes alternativas juridicamente possiveis, cabe
ao administrador optar por aquela que reputar mais adequada.

Esclarece que juntou no Anexo V informagdes e documentos destinados a
demonstrar que os empréstimos contratados tiveram por finalidade fomentar
suas atividades, de modo que os respectivos encargos configurariam despesas
necessarias e dedutiveis.

Sustenta, assim, que as despesas com juros sdo dedutiveis, por terem sido
aplicadas em investimentos da empresa, o que seria comprovado por alteracoes
contratuais de constituicao de filiais, resumos de folha de pagamento das novas
unidades, notas fiscais de aquisicdo no inicio das atividades e documentos
relativos a manutencdo e reformas, todos constantes do Anexo V.

Destaca que, dentre as despesas consideradas desnecessarias pela fiscalizacgao,
estariam gastos com indeniza¢Ges por danos morais e acidente de transito,
jantares e festividades e instalacdo de piscina na associacdo dos funciondrios.
No tocante especificamente as indenizacdes por danos morais e acidentes de
transito, invoca o art. 344, § 52, do RIR/99, segundo o qual ndo sdo dedutiveis
como custos ou despesas operacionais apenas as multas por infragdes fiscais,
ressalvadas as de natureza compensatdria e as impostas por infracdes de que
ndo resultem falta ou insuficiéncia de pagamento de tributo. Sustenta, porém,
gue o entendimento doutrindrio e jurisprudencial predominante restringe a
aplicacdo literal desse dispositivo as multas fiscais.

Sustenta que, conforme demonstrado no processo de fiscalizacao, as despesas
glosadas no item 16 do Termo de Constatacdo Fiscal L-071/2016-C referem-se a
pagamentos efetuados em acordos na Justica do Trabalho, de modo que
decorreriam das atividades normais da empresa e, por isso, teriam natureza de
despesas operacionais dedutiveis na apuracao do lucro real.

Afirma, ainda, que ha autorizacdo legislativa expressa para a deducdo de
despesas decorrentes de ilicitos da base de calculo da CSLL/IRPJ, citando o art.
364 do RIR/99, que autoriza a dedutibilidade de prejuizos por desfalque,
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apropriacdo indébita e furto, praticados por empregados ou terceiros, desde
gue observados os requisitos legais. Nessa linha, sustenta que ndo subsiste a
glosa das despesas com indenizacdes sob o argumento de decorrerem de
condenacgao ou do reconhecimento de ato ilicito, razdo pela qual ndo deveriam
subsistir glosas relativas a indenizagGes trabalhistas, civeis ou por acidentes de
transito, porquanto: (i) incorridas no desenvolvimento das atividades da
empresa; (ii) decorrentes de atos ou negdcios juridicos licitos; e (iii) desprovidas
de liberalidade.

(m)Informa que, no Anexo VI da impugnacdo, foram juntadas cépias dos processos
judiciais, acordos, comprovantes de pagamento e demais documentos
comprobatdrios da origem das despesas glosadas.

(n) Quanto aos gastos com jantares e festividades, sustenta que a autuacdo
também é equivocada, por se tratar de despesas inerentes a atividade da
empresa. Invoca o art. 299 do RIR/99, segundo o qual as despesas operacionais
sao dedutiveis desde que necessdrias a atividade da empresa e a manutencao
da fonte produtora, pagas ou incorridas na realizacdo das transacdes exigidas
pela atividade empresarial e usuais ou normais no tipo de operacdao exercida.
Afirma que, ausente vedacdo legal expressa, tais despesas devem ser
consideradas dedutiveis, porquanto os jantares festivos oferecidos a
fornecedores teriam por finalidade o fechamento de negdcios e a boa gestdo
econbmica da empresa.

(o) Acrescenta que, segundo o Termo de Constatacdo Fiscal L-071/2016-C, a
fiscalizacdo entendeu que multas de qualquer natureza se sujeitariam ao
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disposto no art. 344, § 52, do RIR/99, por ndo se enquadrarem no art. 299 do
mesmo Regulamento. A Recorrente sustenta, contudo, que ha autorizacao
expressa para a deducao de despesas decorrentes de ilicitos da base de calculo
do IRPJ e da CSLL, especialmente a luz do art. 364 do RIR/99. Afirma que a
imposicdo de indedutibilidade as multas tributarias e nao tributdrias ofenderia o
conceito constitucional de renda e o conceito societario de lucro, a serem
observados pelo legislador tributdrio nos termos do art. 110 do CTN, além de
afrontar os principios da capacidade contributiva e do ndo confisco. Quanto as
multas ndo tributarias, ressalta a auséncia de liberalidade, sustentando tratar-se
de despesas decorrentes do desenvolvimento das atividades da empresa e, por
isso, dedutiveis.

(p) Sustenta, por fim, que a fiscalizacdo também glosou, de forma equivocada,
despesa referente a patrocinio de evento cultural aprovado no ambito do
PRONAC — Programa Nacional de Apoio a Cultura, enquadrado no art. 18 da Lei
n? 8.313/91. Argumenta que, para pessoas juridicas tributadas com base no
lucro real, é permitida a deducdo de doac¢Ges efetuadas em favor de projetos
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(a)

(s)

(t)

culturais e artisticos, instituicGes de ensino e pesquisa, entidades civis
prestadoras de servigos gratuitos e fundos dos direitos da crianca, observados
os limites legais, nos termos do art. 365 do RIR/99.

Por derradeiro, afirma que a fiscalizagdo, no item 20 do Termo de Constatagao
Fiscal L-071/2016-C, apontou a auséncia de adi¢do ao resultado do exercicio de
despesas supostamente indedutiveis. Sustenta, contudo, que, embora tais
multas tenham sido contabilizadas sob a rubrica de “indedutiveis”, tratam-se de
despesas decorrentes da atividade operacional da empresa, especialmente
relacionadas a transito, Inmetro e Procon, devendo ser consideradas despesas
operacionais dedutiveis para fins de apuragdo da CSLL/IRPJ.

Em relacdo aos juros sobre capital préprio, alega que estes se encontram
atualmente disciplinados pelo art. 92 da Lei n2 9.249/95. Sustenta que a razdo
de seu pagamento reside na indisponibilidade dos recursos dos sécios investidos
na empresa, de modo que, ao aportar recursos na sociedade e privar-se deles
por determinado periodo, o sdcio faz jus ao recebimento de juros. Afirma que
os juros sobre capital préprio configuram despesas dedutiveis, gerando
beneficio fiscal a empresa, desde que haja lucros, computados antes da
deducdo dos juros, ou lucros acumulados e reservas de lucros em montante
igual ou superior ao dobro dos juros a serem pagos ou creditados.

Acrescenta que a Receita Federal limita os valores maximos de juros sobre
capital proprio dedutiveis, conforme art. 29 da Instrucdo Normativa SRF n?
93/97, mas sustenta que tal norma ndo estabelece restricdo especifica quanto
ao momento da deducdo, refletindo apenas o regime geral de reconhecimento
contdbil e deducdo fiscal pelo regime de competéncia. Alega, ainda, que
eventual restricdao especifica sobre juros sobre capital préprio dependeria de
previsao legal, ndo podendo ser criada por instru¢do normativa, que possuiria
natureza meramente interpretativa. Assim, afirma que a legislacdo ndo exige
gue a deducdo dos juros sobre capital préprio seja efetuada no mesmo exercicio
em que apurado o lucro, podendo a deliberagdo ocorrer posteriormente.

Conclui, com base nisso, que, inexistindo vedacdo legal, foi correta a
contabilizacdo efetuada, segundo o conceito de regime de competéncia
adotado pelo CARF e pelo STJ, vale dizer, no momento da deliberacdo pelo
pagamento ou creditamento dos juros sobre capital proprio.

(u) Quanto a alegada compensacdo indevida de base de calculo negativa com

resultado da atividade geral, sustenta que a fiscalizacdo se refere a suposta
insuficiéncia de base negativa para compensacdo no ano de 2014, decorrente da
recomposicdo das bases de calculo da CSLL/IRPJ promovida no curso da
fiscalizacdo. Afirma que, nos exercicios fiscalizados, utilizou compensacdo de
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(v)

base de cdlculo negativa acumulada em periodos anteriores dentro dos limites
legais e que, tomando-se por base a apuracdo originalmente realizada pela
empresa, ndo haveria excesso de compensacdo ou insuficiéncia de base
negativa para os fatos geradores de 01/01/2014 a 31/12/2014. Sustenta que a
insuficiéncia apontada decorre exclusivamente das adi¢des efetuadas pela
fiscalizagdo ao resultado, o que teria majorado a base de célculo da CSLL/IRPJ e,
por consequéncia, alterado o limite de 30% passivel de compensacdo. Segundo
a Recorrente, ao utilizar saldos de base negativa acumulados de periodos
anteriores, a fiscalizacdo antecipou sua utilizacdo, gerando artificialmente a
insuficiéncia no ano-base de 2014. Conclui que tal topico possui carater reflexo
em relacdo as demais glosas e adicdes discutidas no recurso, ndo podendo
subsistir diante dos argumentos deduzidos nos demais itens.

Sustenta, contudo, ser incabivel a aplicacdo concomitante da multa pela falta de
recolnimento com base em estimativa e da multa de oficio exigida no
langamento do crédito principal, uma vez que ambas teriam por base o mesmo
valor apurado no procedimento fiscal. Afirma que a cumula¢do implica duplo
apenamento sobre o mesmo fato juridico, em afronta ao ordenamento juridico.
Aduz que a aplicacdo simultanea das penalidades resultaria em duplicacdo
desproporcional da san¢ao, razao pela qual requer seja mantida apenas a multa
de oficio, incidente sobre o valor do tributo que supostamente deixou de ser
recolhido. Requer, assim, a exclusdo da multa isolada exigida em concomitancia
com a multa de oficio proporcional sobre o tributo adicionado no ajuste anual,
por derivarem ambas da mesma infracdo e da mesma base de célculo.

(w) Sustenta a inaplicabilidade da multa qualificada, destacando que, na decisdo da

()

(y)

(2)

DRJ, houve divergéncia, tendo o voto vencido reconhecido a auséncia de
comprovacao de sonegacao, fraude ou conluio.

Destaca que, na jurisprudéncia do CARF, a caracterizacdo de fraude esta
associada a situacdes como utilizacdo de documentos inidéneos, contabilidade
paralela ou declaragdes falsas, o que ndo se verifica no caso concreto.

Alega ofensa ao principio constitucional do ndo confisco, sustentando que a
multa de 150% é excessiva. Defende, subsidiariamente, que eventual
penalidade ndo deve ultrapassar 20% do valor do tributo.

Sustenta a impossibilidade de incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, argumentando que a penalidade ndo se confunde com tributo, ndo se
enquadrando na hipdtese do art. 61 da Lei n2 9.430/96.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE OFiCIO

O acordao recorrido foi julgado parcialmente procedente para fins de: (i) AFASTAR o
vinculo de responsabilidade tributdria solidaria do Sr. Edy Jodo Dal Berto em relagao ao item da
autuacdo “Contabilizacdo de despesas sem comprovagao”, bem como em relagdo ao item da
autuacdo “Glosa de despesas financeiras desnecessdrias a atividade do contribuinte, por serem
decorrentes de recursos repassados graciosamente para pessoas ligadas”; e (ii) AFASTAR o vinculo
de responsabilidade tributdria solidaria da Dal Berto Administradora de Bens Ltda. em relacdo ao
item da autuacdo “Glosa de despesas financeiras desnecessarias a atividade do contribuinte, por
serem decorrentes de recursos repassados graciosamente para pessoas ligadas”.

A respeito das regras para o recurso de oficio, a Portaria MF n. 2, de 17 de janeiro
de 2023, assim dispde:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

§ 12 O valor da exoneragao devera ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

No caso, temos que o montante do crédito tributario lancado e objeto do presente
processo perfaz o valor total de R$14.197.484,57, portanto abaixo do piso de RS 15.000.000,00.

Diante disso, voto por ndo conhecer do Recurso de Oficio.

2 ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS VOLUNTARIOS

Analisando o requisito da tempestividade, noto que o Recurso Voluntdrio da Italo
Supermercados Ltda. foi apresentado um dia apds o prazo regimental, conforme se observa dos
autos e da tabela abaixo:

Recorrente Ciéncia da decisdao de 12 Data do Recurso
instancia Voluntario

ftalo Supermercados Ltda. | 10/07/2017 (fls. 10.610) | 10/08/2017 (fls. 10.679)
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Dal Berto Administradora 11/07/2017 (fl. 10.615) | 10/08/2017 (fls. 10.620)
de Bens Ltda.

Edy Jodo Dal Berto 11/07/2017 (fl. 10.614) | 10/08/2017 (fl. 10.651)

Quanto aos demais recursos, tenho que sdao tempestivos e atendem aos demais
requisitos legais para sua admissibilidade.

Assim voto por conhecer dos recursos dos solidarios Dal Berto Administradora de
Bens Ltda. e Edy Jodo Dal Berto e por ndo conhecer do Recurso Voluntério do contribuinte italo
Supermercados Ltda. porquanto intempestivo.

3 RECURSOS VOLUNTARIOS DOS SOLIDARIOS

Considerando que apenas os Recursos Voluntarios interpostos pelos responsaveis
solidarios Edy Jodo Dal Berto e Dal Berto Administradora de Bens Ltda. foram objeto de
conhecimento, passo a sua analise de forma individualizada, adotando, contudo, exame conjunto
sempre que se tratar de matéria comum.

3.1 PRELIMINARES DE MERITO

3.1.1 NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO POR DESACORDO cOM O TDPF

As Recorrentes sustentam que a fiscalizacdo teria extrapolado os limites do Termo
de Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF), sob o argumento de que, no curso do
procedimento, foram formuladas intimagdes relativas a tributos nao previstos originalmente, bem
como ao periodo de apuracao do ano-calendario de 2014, inicialmente nao abrangido pelo
referido Termo.

Alega, ainda, que a alteracdo do TDPF — para inclusdo do IRPJ e do ano de 2014 —
somente ocorreu em momento préximo ao encerramento da fiscalizacdo, razao pela qual todos os
atos instrutdrios anteriores estariam eivados de nulidade, com a consequente invalidade dos
Autos de Infracdo lavrados.

N3o Ihe assiste razao.

Eventuais irregularidades, impropriedades formais ou mesmo a auséncia de TDPF
ndo possuem o conddo de invalidar o lancamento tributario regularmente constituido por
autoridade competente, nos termos do art. 62, inciso |, alinea “a”, da Lei n2 10.593/2002. Isso
porque normas de natureza infralegal ndo podem restringir, limitar ou condicionar o exercicio de
competéncias legalmente atribuidas a autoridade fiscal.

Com efeito, o TDPF consubstancia mero instrumento de controle interno da
Administracdo Tributaria, instituido por atos infralegais, ndo se qualificando como requisito de
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validade dos atos praticados no ambito da fiscalizacdo. Tal entendimento encontra-se pacificado
neste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inclusive por meio da Sumula CARF n2 171,
que assim dispde:

Irregularidade na emissao, alteracdo ou prorrogacdao do MPF ndo acarreta a
nulidade do langamento.

De todo modo, cumpre registrar que, no caso concreto, a autoridade fiscal
procedeu a regular alteracdo do TDPF, com a inclusdao do IRPJ como tributo fiscalizado e a
ampliacdo do periodo de apuragdo para abranger o ano-calendario de 2014, em conformidade
com o disposto na Portaria RFB n2 1.687/2014 (fl. 10.469).

Ademais, os lancamentos relativos a CSLL, ao PIS e a COFINS decorrem diretamente
das infracGes apuradas no ambito do IRPJ, configurando-se como lancamentos reflexos, o que
dispensa sua indicacdo expressa no TDPF, nos termos do art. 82 da Portaria RFB n2 1.687/2014,
segundo o qual:

Quando os procedimentos de fiscalizacdo relativos a tributos objeto do TDPF
identificarem infracGes relativas a outros tributos, com base nos mesmos
elementos de prova, estes serdo considerados incluidos no procedimento de
fiscalizacdo, independentemente de mencao expressa no TDPF.

Diante desse contexto, ndo se verifica qualquer vicio capaz de macular a validade do
procedimento fiscal ou dos lancamentos dele decorrentes.

Por tais razdes, rejeito a alegacao de nulidade suscitada pelas Recorrentes neste
ponto.

3.1.2 NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO POR LANCAMENTO BASEADO EM PRESUNCAO

A Recorrente sustenta que o auto de infracdao estaria fundado em presuncdes,
decorrentes de exame por amostragem e sem a devida andlise dos documentos por ela
disponibilizados. Aduz, ainda, que a autoridade lancadora ndo teria se desincumbido do 6nus de
comprovar a ocorréncia do fato gerador nem os elementos caracterizadores da responsabilidade
tributdria atribuida aos sujeitos passivos.

A preliminar ndo merece prosperar.

De inicio, cumpre afastar a premissa de irregularidade do procedimento fiscal por
ter se valido de técnica de amostragem. Tal metodologia é amplamente admitida e consagrada
nos trabalhos de auditoria fiscal e contdbil, inexistindo qualquer vedacao legal a sua utilizacdo,
desde que os achados sejam posteriormente validados por meio de andlise individualizada dos
elementos relevantes — como ocorreu no caso concreto.

Com efeito, a andlise dos autos revela que o procedimento fiscal foi conduzido de
forma progressiva, estruturada e devidamente documentada, com sucessivas intimacdes,
apresentacdo de documentos e planilhas pela Recorrente, seguidas de exame critico pela
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autoridade fiscal, que, a cada etapa, demandou esclarecimentos adicionais e promoveu ajustes
nas apuragdes. Tal dinamica evidencia ndo apenas a observancia do devido processo
administrativo fiscal, mas também a formacdo de conviccdo fundada em elementos concretos, e
ndao em meras presuncgoes.

Nesse sentido, merece integral acolhida a fundamentac¢ao adotada pela instancia de
origem, que bem delineou a consisténcia do conjunto probatdrio produzido:

No procedimento fiscal em questdo, a autoridade fiscal checou as operagdes da
empresa por amostragem, mas ao detectar indicios de irregularidade, examinou-
os pormenorizadamente, de forma concreta, ndo com base em presungoes (...).
Ao contrario, valeu-se de dados constantes dos sistemas da RFB e dos Fiscos
Estaduais, da contabilidade do contribuinte, bem como de informacées prestadas
por terceiros, formando seu convencimento a partir de robusto conjunto
probatério.

A robustez do procedimento também se evidencia pela prépria dimensdo do acervo
documental constante dos autos, que, ja a época da ciéncia da autuac¢do, contava com milhares de
paginas, multiplas intimacdes, termos de constatacdo fiscal detalhados e demonstrativos
analiticos das infracoes. Trata-se, portanto, de procedimento incompativel com a alegacdo de
superficialidade ou de lancamento por presuncao.

A propdsito, a jurisprudéncia administrativa é firme no sentido de que a nulidade do
lancamento exige a demonstracdo de vicio efetivo na constituicdo do crédito tributario,
especialmente quanto a identificacdo da matéria tributavel e a quantificacdo do tributo, nos
termos do art. 142 do CTN, ndo se configurando pela mera discordancia do contribuinte quanto
aos critérios de apuracao adotados pela fiscalizacao.

No caso em exame, nao se verifica qualquer violagdo a tais pressupostos. Ao
contrdrio, os elementos constantes dos autos demonstram que o lancamento foi devidamente
motivado, com descricdo clara, precisa e individualizada das infracdes, lastreada em
documentacdo idonea e em critérios técnicos explicitados ao longo do procedimento fiscal.

Eventual divergéncia quanto as conclusdes alcancadas pela autoridade fiscal insere-
se no ambito do mérito da controvérsia, a ser oportunamente analisado, ndo sendo apta, por si so,
a macular a validade formal do langamento.

Por fim, tampouco procede a alegacdo de cerceamento de defesa. A descricao
minuciosa das infracOes, aliada ao contelddo das impugnacbes apresentadas — que enfrentam de
forma especifica cada um dos pontos da autuacdo — evidencia que a Recorrente teve pleno
conhecimento dos fundamentos do lancamento e exerceu de maneira ampla o seu direito de
defesa.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade.
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3.2 RESPONSABILIDADE DA DAL BERTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

3.2.1 AUSENCIA E PROVAS DE INTERESSE COMUM QUE ACARRETEM SOLIDARIEDADE A RECORRENTE (ART.
124, 1 b0 CTN)

A Recorrente sustenta que ndo estariam presentes os requisitos do art. 124, inciso |,
do CTN, ao argumento de que eventual interesse seria meramente econémico, e ndo juridico,
além de ndo ter participado da realizacdao do fato gerador (auferimento de receitas pela Italo
Supermercados).

Nos termos do art. 124, I, do CTN, a responsabilidade solidaria exige a
demonstracdo de interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador, o que, segundo
entendimento consolidado, pressupde participacdo conjunta, coordenada ou convergente na
realizacdo do ilicito tributario, e ndo mero beneficio econdmico indireto.

No caso concreto, a fiscalizagdo demonstrou, de forma minuciosa e com base em
robusto conjunto probatdrio, que a Dal Berto Administradora de Bens Ltda ndao apenas se
beneficiou das operagdes, mas atuou ativamente na sua estruturacdo e execucdo, integrando o
nucleo negocial que viabilizou a redugao artificial da base tributdvel da Italo Supermercados.

Nesse contexto, ndo ha como acolher a tese de que a Dal Berto teria apenas
interesse econdmico reflexo. Ao contrario, sua atuacdo foi essencial e indispensavel a
materializacdo do esquema, participando diretamente da cadeia de atos que culminaram na
reducdo indevida da carga tributaria da Italo.

Dessa forma, resta caracterizado o interesse comum de natureza juridica,
consubstanciado na participacdo coordenada das empresas na estruturacdo e execucdo das
operagdes consideradas ilicitas, o que atrai a aplicacdo do art. 124, |, do CTN.

Por fim, registre-se que a Recorrente nao logrou infirmar o conjunto probatério
produzido pela fiscaliza¢do, limitando-se a apresentar alega¢des genéricas quanto a licitude das
operacdes e a suposta aderéncia a prdaticas de mercado, desacompanhadas de comprovacao
idonea.

Diante do exposto, mantenho a imputacdo de responsabilidade solidaria a

Recorrente.

3.3 RESPONSABILIDADE DO SR. EDY JOAO DAL BERTO

3.3.1 INAPLICABILIDADE DO ART. 135, IIl NA ESFERA ADMINISTRATIVA

A Recorrente alega que a responsabilidade do sécio s6 pode ser discutida na fase de
execucdo judicial.

O entendimento consolidado no CARF (Sumula n2 109) é de que a autoridade
administrativa tem o dever de identificar no lancamento todos os sujeitos passivos, inclusive os
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responsaveis solidarios, para garantir o contraditério e a ampla defesa ainda na fase litigiosa
administrativa.

Assim, afasto a alegacdo da Recorrente.

3.3.2 FALTA DE PROVA ACERCA DA OCORRENCIA DE ILICITOS TRIBUTARIOS

O Recorrente sustenta a inexisténcia de ilicito tributario, ao argumento de que nao
haveria utilizacdo de documentos inidéneos, empresas ficticias ou fraudes contabeis, destacando
que todas as despesas foram regularmente escrituradas e suportadas por registros contabeis.

A alegagao, contudo, ndo merece prosperar.

Inicialmente, é importante consignar que a caracterizacdo de infracdo tributaria ndo
se limita a verificacdo de vicios formais, como a existéncia de documentos falsos ou escrituracao
paralela. O ilicito tributdrio pode igualmente decorrer da utilizagdo de estruturas negociais ou
registros contdbeis que, embora formalmente validos, ndo refletem a realidade econdémica ou
violam regras de dedutibilidade e competéncia tributaria.

No caso concreto, a fiscalizacdo ndo se limitou a apontar irregularidades isoladas,
mas demonstrou, de forma estruturada, um conjunto convergente de inconsisténcias, detalhado
nos Termos de Constatacdo Fiscal, que evidenciam a indevida reducdo da base tributavel.

Com efeito, conforme o Termo de Constatagdo Fiscal principal, foram identificadas
quatro frentes distintas de irregularidades, que, somadas, resultaram em glosas superiores a RS 13
milhGes.

Como corretamente consignado pela fiscalizacdo, a mera escrituracdo contdbil ndo
comprova a efetividade da despesa, sendo indispensdvel documentacdo habil e idénea, nos
termos da legislacao comercial e fiscal.

Diante desse conjunto probatdrio, ndo prospera a alegacao de inexisténcia de ilicito
pelo simples fato de as operagdes terem sido contabilizadas.

A escrituracdo contabil, por si so, ndo convalida operacdes desprovidas de causa
econdmica, nem legitima a deducdo de despesas que ndo atendem aos requisitos legais de
necessidade, usualidade e comprovacgao.

No presente caso, a fiscalizacdo demonstrou de forma consistente que: houve
desvio de finalidade econ6mica em operacdes com partes relacionadas; ocorreram infracdes as
regras de dedutibilidade; e foram realizadas glosas baseadas em auséncia ou inadequacdo de
comprovacao documental.

A Recorrente, por sua vez, limitou-se a alegacdes genéricas de licitude e liberdade
empresarial, sem apresentar elementos concretos capazes de infirmar as conclusdes fiscais.

Assim, ndo se trata de mera divergéncia interpretativa, mas de situagdo em que os
fatos apurados revelam inconsisténcias materiais relevantes na apuracao do lucro tributavel.
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Diante do exposto, nego provimento ao recurso neste ponto.

3.4 DECADENCIA

A Recorrente sustenta a aplicacdo do art. 150, § 42, do CTN ao caso concreto, sob o
argumento de que nao houve a pratica de dolo, fraude ou simulagdo, razao pela qual seria
inaplicdvel a regra do art. 173, inciso I, do CTN. Com base nessa premissa, defende o
reconhecimento da decadéncia em relacdo aos fatos geradores anteriores a agosto de 2011,
considerando que a ciéncia do auto de infragdo ocorreu apenas em 03/08/2016.

N3o assiste razao a Recorrente.

De fato, o art. 150, § 42, do CTN estabelece regra decadencial aplicavel aos tributos
sujeitos ao lancamento por homologacao, hipdtese em que o contribuinte antecipa o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa, operando-se a homologacdo tacita apds o
decurso do prazo de cinco anos, salvo nos casos de dolo, fraude ou simulacao.

Ocorre que tal regime ndo se aplica indistintamente a toda e qualquer exigéncia
tributaria, sendo imprescindivel que se esteja diante de tributo sujeito a lancamento por
homologacdo, o que nao se verifica no presente caso.

Conforme se extrai dos autos, notadamente do extrato processual (fls. 10.448 a
10.468), os lancamentos relativos a periodos de apuragdo anteriores a 03/08/2011, em sua
maioria, referem-se a exigéncia de multas isoladas por falta ou insuficiéncia de recolhimento de
estimativas de IRPJ e CSLL.

Nessa hipotese, ndo se esta diante de tributo sujeito a homologacdao, mas de
penalidade pecuniaria autébnoma, cuja constituicdo independe de qualquer antecipagdo de
pagamento pelo contribuinte. Inexiste, portanto, o pressuposto légico-juridico para a aplicacdo do
art. 150, § 42, do CTN.

Em tais situacOes, a regra decadencial aplicavel é aquela prevista no art. 173, inciso
I, do CTN, segundo a qual o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se
apos cinco anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado.

Esse entendimento encontra-se consolidado no &ambito do contencioso
administrativo federal, tendo sido inclusive objeto de uniformizacdo por meio da Sumula CARF n?
104, que dispde expressamente:

O langamento de multa isolada por falta ou insuficiéncia de recolhimento de
estimativa de IRPJ ou de CSLL submete-se ao prazo decadencial previsto no art.
173, inciso |, do CTN.

Assim, ndo ha falar em aplicacdo do art. 150, § 42, do CTN, tampouco em
decadéncia nos termos pretendidos pela Recorrente.
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Nos demais casos, ha de se considerar que, tendo em conta a qualificacdo da multa,
gue restou incontroversa nos autos, aplica-se também o prazo decadencial previsto no art. 173,
inciso |, do CTN.

Diante do exposto, concluo que os langamentos foram efetuados dentro do prazo
decadencial aplicavel, razdo pela qual rejeito a alegagdo de decadéncia.

4 DISPOSITIVO

Por todo o exposto voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario do contribuinte
porquanto intempestivo. Quanto ao recurso dos solidarios da Dal Berto Administradora de Bens e
Edy Jodo Dal Berto, voto por conhecé-los e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para
reduzir a multa qualificada de 150% para 100%, em razdo da retroatividade benigna.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton

29



	Acórdão
	Relatório
	Voto
	1 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE OFÍCIO
	2 Admissibilidade DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS
	3 RECURSOs VOLUNTÁRIOs dos solidários
	3.1 Preliminares de mérito
	3.1.1 Nulidade do Auto de Infração por desacordo com o TDPF
	3.1.2 Nulidade do Auto de Infração por lançamento baseado em presunção

	3.2 Responsabilidade da Dal Berto Administradora de Bens Ltda.
	3.2.1 Ausência e provas de interesse comum que acarretem solidariedade à Recorrente (Art. 124, I do CTN)

	3.3 Responsabilidade do Sr. Edy João Dal Berto
	3.3.1 Inaplicabilidade do Art. 135, III na Esfera Administrativa
	3.3.2 Falta de prova acerca da ocorrência de ilícitos tributários

	3.4 Decadência

	4 Dispositivo

